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EDITAL DE Liçitação PARA SISTEMA DE REo1S*1¬RD DE PREÇDS
PREGAD ELETRÔNICO SRP N* PE-nos/2023 - SESA

PILEÃMBULD
A PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NDVA, através do Pregoeiro, Sr. PAULQ HENRIQUE
NUNES l`“ÍCiCiUElli.¿l., nomeada pela Portaria ri" U2iJl›-AV/2023 - GABINETE de U2 de janeiro de 21123, e
asscssorado pelos servidores: PAULCJ VICTOR NASCIMENTO VIANA (Equipe de Apoio) e W/ALISSON
F_Al'5'|ë1l..O CRUZ (Equipe de Apoio), nomeada através desta mesma Portaria, torna público que a partir do dia
público que a partir do dia 02 de fevereiro até ãs 14l¬iÚ0min (horário de Brasília), atraves do endereço
eletrríinieo 11ttps:/ /bllcoin_p,ras.eom/I-Iome/PublieAceess_ (Bolsa de |,i`e1`taçdes e l,ç;|']o"es] “Acesso
identificado no link - acesso publico”, ein sessão pública por me.io de comunicação via iriternet, iniciará os
procedimentos de recebimento das propostas de preços c que no dia 15 de fevereiro de 2023 as 08:0Umin
(horario de Brasilia) encerra o procedimento de recebimento de propostas preços; e que a partir das 08h01min
darã inicio ã classificação das mesmas e no mesmo dia a partir das 10:00 min (horário de Brasília) iniciarã a
formalização de lances e documentos de liabil.itação da licitação modalidade PREGÂÚ El...ÉTRÔNICU SRP
N”. 002/2023 - SESA, identificado abaixo, objetivando a Melhor Proposta de Preço, m.ediante as condições
estabelecidas no presente edital, tudo de acordo com a Lei Federal n° 10.520, de 17/D7/' 20112 - Lei que
Regulamenta o Pregão e. tem como subsidiaria a Lei n" 8.666, de 21/06/'1993 e alteiraçocs posteriores - Lei de
Licitações, da Lei n" 8.078, de 11/Ui)/1990 - Codigo de Defesa do Consumidor, Decreto n° 6.204/(Tí, Lei
Complementar n° 123 de 14 de de:-iembro de 213136, Lei (Íloiripleinentar n" 147 de U7 de Agosto de 2014, Lei
Complementar n° 155/2016, de 27 de outubro de 2016, Decreto Municipal n” ÚOÊX 201.5 de 22 de janeiro de
21315, Decreto Federal n° 'li1.iÍ124, de 21) de setembro de 2019, Lei Federal 12.440 de U7 de julho de 2011 que
altera o titulo VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, e demais normas pertinentes e, ainda, pelas
disposições estabelecidas no presente edital e seus ane:-tos.

Nesta licitação serão encontradas palavras, siglas e abreviaturas corn os mesmos significados, con forme abaixo:

Tiro DE Licitaçãoz Massi jzfsçs psi- 1.-se,
FÚRNECIMENTÚ: Por demanda;
ÓRGÃO oEREivciA_DDR DA. iutrz sszzzsiaiz as Sans (SESA),
LICITAÇÃO: O procedimento de. que trata o presente edital,
l..l.ClTAl'*¬lTE: Pessoajuridica que participa desta licitação;
I-IABILITAÇÃO: Veriñcação atualisrada da situação juridica, qualificação tecnica e ecoi-iom.ico-~fmariceira e
regularidade Fiscal que seja eicigirla neste edital, do vencedor da fase de proposta de preços;
A_D]UDI(Í.`.ATÁRIA: Pessoa juridica vencedora da licitação, ã qual sera adjudicado o seu objeto;
CDNTRA'I"ANTE: O lvlunicipio de M(Í)I¬lADA I\ltÍ)V.n que e signatãrio do instrumento contratual;
CGNTRATADA: Pessoa juridica ã qual foi adjudicado o objeto desta licitação, e É Signatãria do contrato com a
Adisiiiiisttaçãri Pública;
PREGOEIRD: Servidor ou nomeado, designado por ato do titular do Poder Escecutivo Municipal, que realizará
os procedimentos de recebimento das propostas de preços e da documentação de habilitação, abertura,
eondoçãfs dos procedimentos relativos aos lances e ã escolha da proposta ou do lance de menor preço,
adjudicação, quando não houver recurso, elaboração da ata, condução dos trabalhos da equipe de apoio e
recebimento de irnpugnação ao edital e recursos contra seus atos;
EQUIPE DE APUIÚ: Equipe designada por ato do titular do Poder Eitecutivo Municipal, formada por, no
minimo, U2 (dois) servidores que prestarão a necessriria assistencia o Pregoeiro durante a reaÍi,-iaação do pregão;
AUTÚRIDADE SUPERIÚR: o titular do orgão ou entidade de origem desta licitação, incumbido de definir
o objeto da licitação, elaborar seu termo de re.Ferãncia_, orçamento e instrumento convocatório, decidir sobre
impugnação ao edital, determinar a abertura da licitação, decidir os recursos contra atos do Pregoeiro, adjudicar o
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objeto ao vencedor, no caso de interposição de recurso, homologar o resultado da licitação por meio eletronico c
promover a celebração do contrato;
PMMN: Prefeitura Municipal de li/IC)].i,,/il'ÍJrl NÚVA;
D.O.M.: Diario Cificial dos Municipios;
A.R.P: Ata de Rcgisti-o de Preços;
ÚRGÃD PRÚVEDDR DO SISTEMA: Bolsa de Licitações e Leilões, entidade conveniada com o Municipio
de lvIC_Í1R.A DA NOV /\ mediante Termo de Apoio Tocni.co-Dperacional em vigor,
h_t_tps://bllcoiiip_trts.coiii/Home/Piiblicñcccggs [Eolsa de Ljçjggções e Leilões; “ficesso Identificado no linls ~¬¬-
acesso publico.

ANEXOS
Al*-lE}f.f_`) _l - Termo de Refet'ëncia
.›'1l"-IEXU ll - Minuta do Contrato
.*\l?~llÉi.`}{O III - Declaração de Habilitação
iii*-¬lli`.}{O IV - Declaração de Fatos Stipeivenienttzs
Ai*~lli`.X(Í) V ~- Declaração que não emprega menor de 18 anos
AINIEXCJ VI -- Modelo de Declaração de enquadramento em regime de tributação
AI”-¬ll`*`.`..`.`><IiZÍ) VII - Declaração de. Inexistência de Vínculo empregatício com o Municipio de Morada Nova
ANEXO VIII « Declaração de iilaboração independente de Proposta
ANEXO IX - Minuta da Ata de Registro De Preço
ANEKD E - Mapa de Preços

1. Do DEJETD
1.1. O objeto da presente licitação ri- a Constitui o objeto da presente licitação a .SELEÇÃO DE MELHOR
RRDPDSTA PARA A FUTURA CDNTRA TA‹;:Ão DE EMPRESA PARA Aotfisição DE
com-Ecçzío DE MA TERDD. oRA1=¡co A SEREM UTDJRADDS Nos Dn/ERSDS SETDRES E
DEPAR *rAMEN:rDs DRERA c1DNA1.s' DA sEcRETARJA MtfNrc1i›Ar DE SA DDE, DESTE
zirtfzwcfrro, EM DDNEDMIDADADE com As Q UANTIDADES E RDJEDIEICA çoss
CÚNTƒlNTE.*i` DO ANEXO I, DO EDIT/il..

2. DAS CONDIÇÕES PARA. PARTICIPAÇÃO E CREDENCIAMEN'ff) E DOS BENEFÍCIDS DAS
MICRÚ EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE
2.1. Poderão participar do presente Pregão, toda e qualquer firma individual ou sociedade regularmente
estabelecida. no Pais, que seja especializada e credenciada para o objeto deste certame e que satisfaça a todas as
ei-:igëncias do presente Edital, especificações e normas, de acordo com os aneiros relacionados.
2.1.1. CADAST1i.AMElHlTO: CJ licitante que desejar o cadastramento/ revalidação junto ao Municipio de
I\/ICÍJRÀDA l'~lC}V.‹'i./f_ÍIl:'{i [no CRC) a que se refere o subitem anterior devetã providenciã-lo, diretamente na sede
da Coriiissão Permanente de licitação, sittiarla ã Av. Manoel Castro, 11° 726, Centro, MÕRADÍK NÕVÃ, Ceara.
2.2. Não poderão participar licitante.s com socios, cooperados, diretores ou representantes comuns. Caso
constatada a comunhão de socios, cooperados, diretores ou re.presenta.ntes entre licitantes participantes apos a
abertura das propostas de preços, os respectivos participantes serão automaticamente desclassificados do
certame, independentemente do preço proposto.
2.3. Não poderão participar da presente licitação os interessados;
a) Que estejam em estado de insolvência civil, sob processo de falência, dissolução, fusão, cisão, incorporação e
liquidação;
b) Que se encontrem em processo de dissolução, de fusão, de cisão ou de incorporação;
c) Que estejam cumprindo suspensão temporãria de participação em licitação ou impedimento de contratar com
a l5'refeittira de MÕPJKDA l"~lf_'JV.!\/CE;
cl) Que tenham sido declaradas inidõneas para licitar ou contratar com a rlidrrririistração Pública;
e) Que se apresentem constituídos na forma de empresas em consorcio;
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F) Que não tenham providenci-.ido o credenciamento junto ã 11,r_rp5_;/ / bIIeompras.eo1i1L,l;]_ç¿t;j1_e_/ Publieâeeess
“Acesso Identilicado no link -- acesso publico;
g) As pessoas enumeradas no artigo 9” da Lei l`*~i°. 8.666/93.
h) Para os casos enquadrados nos termos do item 2.3 serão adotadas todas as prescrições constantes da Lei
Federal N". 12.846/ 13.
2.4. Serã garantido aos licitantes enquadrados como microempresas, empresas de pequeno porte e as
cooperativas que se enquadrem nos termos do art. 54, da Lei I-'iederal N”. 11.488/ O7, como criterio de
desempate, prefetrenc.ia de contratação, o previsto na. Lei Complementar N”. 123/(16, em seu Capitulo V ‹- DO
JXCIÍÃSSCÍJ ACJS MERCADCIS/DAS AQ_UI.SICÓES PLl'BLIC.dz.S.
2.4.1. Tratando-se de microempresas, empresas de pequeno porte e as cooperativas deverão declarar no sistema
do ÓRGÃO PROVEDOR DO SISTEMA: Bolsa de Licitações e Leilões, entidade conveniada com o
Municipio de MORADA NOVA, mediante Termo de Apoio Tticrtico-CJ_peraciona.I em vigor a partir de lt) de
fevereiro de 2015, exercicio da prefertãncia e eitclusividade prevista na Lei Complementar N”. 123/U6, alterada
pela Lei Complementar n" 147 de 07 de agosto de 2014 e Lei Complementar ri” 155/2816, de 27 de outubro de
2ÚIo.
2.5. Para participação na presente licitação todo interessado devera proceder o prévio credenciamento junto ã
Bolsa de Licitaçoes e Leilões.
2.5.1. As regras para credenciamento estarão disponiveis na Bolsa de Licitações e Leilões constante no
ptfeãntbulo do edital.
2.5.2. Para acessar o sisteina eletronico, os interessados deverão estar credenciados junto ã Bolsa de l...icitações e
Leilões, e o envio das propostas de preços se darã diretamente pelas licitantes através de pessoas devidamente
habilitadas portando senha pessoal.
2.5.5. Cl custo de operacionalização e uso rio sistema de Pregão Eletronico ficarã a cargo do licitante.
2.5.4. O acesso do operador ao pregão para efeito de encaminl-tamento de proposta de preços e lances sucessivos
de preços, em nome da licitaiite, somente se darã mediante prtivia definição de senha privativa.
2.5.5. E de exclusiva responsabilidade do usuãrio o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer' transação
efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao Municipio de MCJRAIJA NOVA/CE ou ã 'Bolsa
de Licitações e Leilões, a responsabilidade por eventuais danos decorrentes do seu uso indevido, ainda que por
terceiros.
2.5.6. C) crcde.nciamento do fornecedor e de seu representante legal no sistema eletronico implica a
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para rcal_iEaçã.o das transações
inerentes ao pregão eletronico.
2.5.2. As microempresas ou e.tnpresas de pequeno porte (ME ou EPP] que possuam restrição fiscal, quanto aos
documentos esigidos neste certame, devera apresentar declaração, fa'-sendo constar em tal documento também a
declaração de que consta a restrição fiscal e que se compromete em sanar o vicio, no prazo de O5 (cinco) dias
úteis conforme dispoe o a.tt. 43, §I" da Lei Êzoinplcmentar INI”. 123/ (lo.
2.5.8. A não-reçgularizração da documentação, no pra;-to legal previsto, implicarã decadência do direito ã
contratação, sem prejuitto das sanções previstas tio art. 81 da Lei N”. 8.666/93, sendo facultado ao .Município de
MCIRADA I*~lCtVf*1/CE convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do
contrato, ou revogar a licitação.

S. Das FASES Do Pttocesso LiciTA'1'oRio
3.1. CJ presente procedimento de licitação seguirã o seguinte trãmite ein fases distintas:
3.1.1. Credenciamento dos licitantes;

H_ ._.2. F.ecebimento das “propostas de precos” via sístettr-1;
. .Í.5. rlbcrtttra das propostas de preços apresentadas;

'_.iI›. Lances;

Í.t5. Recursos;
Í.7. Adjudicação; -
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3.1.8. Homologação;
3.1.9. Contratação.

4. na Foarvta DE araasarvração Dos t:›ocU1\›rEr-rros
4.1. Cada licitante devera apresentar todos os doctrmentos exigidos inicialmente por meio da internet, sendo:
a) A proposta de Preços de acordo com o modelo fornecido atravos do sistema;
b) Ds clocumentos de habilitação deverão ser anexados na plataforrna
l1ttps:,f ,¿Í_1z¬Ilconrpr'rr_,s_,cornXHo@P11bli‹,;¿Lecess “Acesso Identificado no link - acesso publico, caso as
empresas não anexarem documentos de habilitação segundo o que se pede na plataforma, a mesma
será automaticamente inabilitada.
4.1.1. Os documentos, er¬r¬r formato de arquivo, a serern enviados via internet somente poderão ter as extensoes
*.doc, `*“.xls, ou *.pdf.
4.2, Cada face de docurrrento reproduzida dever:-i corresponder a uma. autenticação, ainda que diversas
reprocl'uçoes sejam feitas na nresma folha, salvo disposição normativa em contrario, devidamente provada pelo
licitante no ato da apresentação do tlocttmertto.
4.2.1. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos rnagneticos, filmes ou copias em jirr-
.oãv.F.‹'s, nresmo autenticadas, adnririrrtlo-se fotos, gravuras, desenhos, graficos ou catálogos apenas como forma de
.ilustração das propostas de preços.
4.2.2. Os documentos necessários ã participação na presente licitação, cornpreendendo os documentos referentes
ã habilitação, ãs propostas de preços e seus ane:-tos, deverão ser apresentados no idioma oficial do Brasil.
4.2.3. Quaisquer' documentos necessarios ã participação no presente certame licitatorio, apresentados em lingua
estran¿,geii'a, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o idioma oficial do Brasil,
por tradutor juramentado.
4.2.4. Os documentos de habilitação exigidos, quando nã.o contiverem prazo de validade expressrunente
determinado, n.ão poderão ter suas datas de expedição superiores a 30 (trinta) dias anteriores ir data de abertura
da presente licitação; estes documentos deverão ser apresentados em (originais ou copias), no caso de copias,
deverão ser autenticadas.
4.2.5. O Pregoeiro poderã também solicitar original de documento já autenticado, para Em de verificação, sendo
o licitante obrigada a apresenta-lo no prazo mãximo de 48 (quarenta e oito) horas contados a partir da
solicitaç.ão, sob pena de, não o fazer-ido, ser desclassificada ou inabilitada.
4.2.6. C_`Js licita.ntes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema
|1ttps:¿zl:¿l|çgmpras.çg¡11[Horne¿]ÍyblieAegg_s_s, concomitantemente com os documentos de habiliraçao
erdgidos no edital, proposta com a descrição do obieto ofertado e o preço, ate a data e o horario estabelecidos
para abertura da sessão prÍrl:›li.ca, quando, então, encerrar-se-ri automaticamente a etapa de envio dessa
dtretrnteritação.
4.2.7. O envio da proposta, acor¬npa.nhada dos docurnentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrer:-'i por
meio de chave de acesso e senha.

Parágrafo Primeiro: lncumbirã ao licitante acompanhar as operaçoes no sistema eletronico durante a sessão
pública do Pregão, ficando responsável pelo onus decorrente da perda de negocios, diante da irrobservãncia de
quaisquer mensagens ernitidas pelo sistema ou de sua desconexão. Ato a abertura da sessão pública, os licitantes
poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

Partigrafo É-cgurrclo: Nãtr sera estabelecida, nessa etapa do certame, order'n de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá apos a realização dos procedime.ntos de negociação e julgamento da
proposta.

Parágrafo Terceiro: Cia docurnerrtos que compõem a proposta e a habilitação do licirarrte melhor classificado
somente serão disporiibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público apos o encerramento do envio
de lance.s.
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5. DA PROPOSTA DE PREÇOS
5.1. A proposta de preços inicial, sob pena de desclassificação, deverá ser elaborada e enviada exclusivamente por
n¬reio do sistema eletronico, sem a identificação do fornecedor, caracterizando o produto/Serviço proposto no
campo discrirrrinado e/ou anc.xada, girando a mgrga de todgg oa prodntogdg( 
UTIl,,,1ADÚ A EQQMENCLATQ Erg MARCA EEÓPRLÀ, corn o valor unitário por item e global por l.C)*l`E
em conformidade corn o modelo do sistema.
5.1.1. No envio eletronico da proposta, fundamentalmente será anexado no Sistema
bllcg¡ppr_-as.eorn¿ [jg;;nezPublie¿çç§,ss, arquivo da Planilha de composição de custos, contendo os seguintes
itens: encargos sociais; encargos trabalhistas; custo da mercadoria; custos variáveis, impostos; margem de luc.ro e
preço final dos pr:odutos_, para todos os lotes, ena de assifiea ã a qual será apresentada da seguinte
forma: - . _, _ _ i __. . .___ ._

M-H`iElti

E5 Fã:i:,'iÍ,'.'L.i,f,,';'i**_* urvro otvtrvr st.-.sea , ¡ Lutao
_ . srane. rave. custo. custo _ ._ ._ vt. vt.

socuus rasa. sraac. vaaravzt “"“"'“`1“5 “fi urvrr eI.os.u.

vaorstra
_ _! _I-t |r¬II Z _

I'P _' "Faotrar.t
' Parfrrr-rtr.-t " ' "' ' " ' _* _¬

I -I Zmmí XII \-I I_í II;aao1›tt1.».ii l‹ _

I I
-Ç I-l__||._l I II-l-|1_

` " _" I t=rtr'Ti=`iii.`a I ç.__ _ _ um ... _ .__ _ .r _.v..-usos 'rorftt oo t_.o'ra (its) __ __ _

5.1.2. Os itens deverão ser cotados, nos quantitativos licitados, segundo a unidade de medida consignada no
edital.
5.1.3. Nos preços ofertados deverão estar incluidas todas as despesas incidentes sobre a entrega/ execução dos
produtos/ serviços referentes a tributos, encargos sociais, e demais onus atinentes á execução do objeto desta
licitação.
5.1.-fl. No campo apropriado deverá existir declaração de que o proponente cumpre plenamente os requisitos de
habilitação e que sua proposta de preços está em conformidade com as exigências do instrumento convocatorio.
5.2. O encaminhamento da proposta de preços pressupoe. o pleno conhecimento e atendimento as exigfrncias de
habilitação previstas no Edital. O fornecedor será responsável por: todas as transações que forem efetuadas em
seu nome no sistema eletronico, assumindo como firrnes e verdadeiras suas Propostas e lances.
5.3. Os preços constantes da proposta de preços do licitante deverão conter apenas duas casas decimais apos a
virgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ott desprezar os números apos as duas casas decitnais
dos centavos, e deverão ser cotados em moeda corrente nacional..
5.3.1. Os preços propostos deverão estar de acordo com o quantitativo do bem cotado.
5.3.2. Nos preços iá deverão estar incluidas as remuneraçoes, os encargos sociais, tributários, trabalhistas,
previdenciários, ñscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas
que possam incidir sobre a contratação licitada, inclusive a margem de lucro, não cabendo nenhum outro onus
que não o valor estipulado na referida 'Proposta de Preços;
5.3.3. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o clireito de
pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro arg|.trnento não
previsto em lei.
5.3.4. Ocorrendo discrepãncia entre o preço unitário e total, se for o caso, prevalecerá aquele lançado no sistema
e. utilizado para classificação das propostas de preços, devendo o Pregoeiro proceder ás correções necessárias.
5.3.5. Não ç_e_rão adjugjgadas propostas de preços com valor superior aos preços máximos estimados para a
contrata ão.
5.3.6. 1?-fit análise tias propostas de preços o Pregoeiro ohscrva.rá o preço global por lote, expresso em reais-
rissim, as Propostas deverão apresentar o valor global por lote.
5.4. Os quantitativos licitados e. cotados deverão ser rigorosamente conferidos pelos lici.tantes.
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5.4.1. A proposta de preços deve contemplar o quantitativo dos itens em sua totalidade conforme licitado.
5.5. O prazo de validade da proposta de preços não pode ser inferior a 6U (sessenta) dias consecutivos da sessão
de abertura desta licitação, conforme artigo 6° da Lei N". 111.520/2002. Caso a licitante não informe o prazo de
validade, será considerado aquele definido neste Edital.
5.6. A apresentação da proposta de preços implica na ciência clara de todos os termos do edital e seus anexos,
em especial quanto ã especificação do serviço e as condiçoes de participação, competição, julgamento e
formalização do instrumento contratual, bem como a aceitação e sujeição integral ás suas disposiçoes e ã
legislação aplicável, notadamente ás Lei N”. 10.520/02 e Lei N”. 8.666/93.
5.7. Somente serão aceitas propostas de preços elaboradas e enviadas atravf-.s do sistema, inclusive quanto aos
seus anexos, não sendo admitido o recebimento pelo Pregoeiro de qualquer outro docuniento, nem perrnit_i.do ao
licitante fazer qualquer aderido aos entregues o Pregoeiro por meio do s.istema.
5.8. QU'r\l.QUER l...ICI'l"ANTE QUE SE IDE.l\l'l"IFlCAl¬l NA PI;.A'1`¿$,EQRilVI.A DE QIIALQUER FORMA
síarot stiivniaiaiiaisira uxctuíoo oa oisiitrra.
õ. nos Docuiviisrxiros na Haaitiração
6.1. A licitante deverá apresentar os documentos a seguir relacionados, entregues de forma ordenada e
riumerados, de preferi^`:ncia, na seguinte ordein, de forma a permitir maior rapidez na coriferf-.ricia e exame
correspondentes:
6.1.1. Os interessados não cadastrados rio Municipio de MORADA NOVA/CE, ria forma dos artigos 34 a 37 da
I_.ei N”. 8.666/93, alterada e consolidada, lialiilitar-se-ão ã presente licitação mediante a apresentação dos
documentos abaixo relacionados (subitens 6.2 ao 6.4), os quais serão analisados pelo Pregoeiro quanto a sua
auteriticidade c o seu prazo de validade.

aa. iiitriii.ri¬.tçÃo Jtiaínica
a. 'REGISTRO COMERCIAL, no caso de e.mptesa, rio registro público de empresa mercantil da junta
Comercial; devendo, no caso da Licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da junta onde
opera com averbação no registro da _}unta onde tem sede a matriz, acompanhado da(s) copia(s) do(s) CPF e RG
ou Carteira de IIabi.Iitação do(s) socio(s) da empresa.
b. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor,
devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando de
sociedades empresárias e, no caso de sociedades por açoes, acompanhado de documentos de eleição de seus
administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, Elial ou agencia, apresentar o registro dajunta onde
opera com averbação no registro da junta onde tem sede a matriz, acompanhado da(s) copia(s) do(s) t'Í.PP e RG
ou Carteira de I-Iabilitação socio do(s) da empresa.
c. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas - no
Cartorio de Registro das Pessoas jurídicas acoinpanhacla de prova da diretoria em exercicio; devendo, no caso da
l.ieitante ser a sucursal, filial ou agencia, apresentar o registro no Cartorio de Registro das Pessoas jurídicas do
Estado onde opera com averbação no Cartorio onde tem sede a matriz.
d. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento
no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTCJRIZAÇAO PAIi_A FUNCIONAMENTO expedido pelo orgão
competente, quando a atividade assim o exigir.
e. REGISTRO NA ORGANIZAÇÃO DAS COOPERATIVAS BRASILEIRAS, rio caso de cooperativa,
acon¬ipanhado dos seguintes documentos:

I) Ato constitutivo ou estanito social, nos ternios dos arts. 15 ao 21 ria lei 5.764/71;
II) Comprovação da composição dos orgãos de aclmirtis tração da cooperativa (diretoria e consc.l.heirris).
consoante art. 47 da lei 5.?64/71;
III) Ata de fundação da cooperativa;
IV) Ata da assembléia que aprovou o estatuto social;
V) Reg-irnento interno com a Ata da assernbláia que o aprovou;
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VI) Regimento dos fundos constiniidos pelos cooperados com a Ata da assembleia que os aprovou;
VII) Editais das U3 últimas asseiubléias gerais extraordiriárias.
6.3. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA
6.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas _]uridicas (CNPJ).
6.3.2. Prova de inscrição rio cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o caso, se houver,
relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel corn o objeto
contratual.
6.3.3. Prova tie regularidade para com a fazenda federal mediante a apresentação da certidão negativa de débitos
relativa aos tributos federais e rlivida ativa tia União (incltisive contribuiçoes sociais), com base na Portaria
Conjunta Rl7"lS/PGFN l`*l'*'. 1.751/14.
6.3.4. Prova de regularidade para com a fazeiida estadual mediante a apresentação certidão negativa de débitos
para com a fazenda estadual de seu domicilio.
6.3.5. Prova de regularidade para corri a fazenda n¬iur¬iicipal mediante a apresentação da certidão negativa de
debitos municipais de seu dornicilio ou sede (Geral ou ISS).
6.3.6. »- CE1'¬".TIFICADO DE R_EGl.lLARID.AlÍItE DE SITUAÇÃO - CRS, OU PZQUIVAl...E.N'l`E, perante o
Gestor do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço ¬ FGTS, da jurisdição da sede ou filial da licitante, devendo
o mesmo ter igualdade de. Cl\lP_l corn os demais documentos apresentados na comprovação da regularidade fiscal
e trabalhista, da sede da licitante.
6.3.7. PROVA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITOS INA.DIMPI..IDOS PERANTE A JUSTIÇA DO
TRABALHO, mediante a apresentação de Certidão Negativa, rios termos do Titulo VII-A da Consolidação das
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto~l..ei n" 5.452, de 1° de maio de 194-3, da jurisdição da sede ou filial do
licitante; acompanhada da Certidão Negativa de Infrações Trabalhistas emitida pelo site

ri.-fi. QuatiFicaçÃo economico-FINANCEIRA
6.4.1 - Balanço Patrimonial e Deirionstraçoes Contábeis do último exercicio social (2021 ou 2022), já eitigiveis e
apresentados na forma da Lei (com indicação do N” do Livro Diário, número de Registro na_]unta Comercial e
numeração das folhas onde se encontram os lançamentos, termos de aberttua e enceramento) que comprovem a
boa situação fnianceira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisorios, podendo
ser atual.izados por indices oficiais quando encerrados há mais de O3 (tres) meses da data de apresentação da
proposta. Os mesmos deverão estar assinados pelo contador (registrado no Conselho Regional de Contabilidade)
e pelo Titular ou Representante legal da empresa. As assiria mtas deverão estar devidamente identificadas, sendo
obrigatoria a aposição da certidão de regularidade profissional do Contador. No caso de empresa optante pelo
simples nacional, declarada ein. credenciamento, poderá apresentar: copia da Declaração de Iriformação
Socioeconomicas e Fiscais (DEFIS) de Pessoa juridica e respectivo recibo de entrega em conformidade corri o
programa gerador de documento de arrecatlação o Simples Nacional.
a) No caso de empresa recém-construida (há menos de U1 ano), deverá ser apresentado o balanço de abertura
acompanl¬iado dos termos de abertura devidtunente registrado na junta Comercial, constando no Balanço o
número do Livro e das folhas rios quais se acha transcrito ou autenticado na junta cornercial, devendo ser
assinado por contador registrado no Conselho Regional de Contabilidade e pelo titular ou re.presentante legal da
empresa;
b) Para Sociedades Anoiurnas e outras Companhias obrigadas ã publicação de Balanço, ria forma da Lei
6.4114/76, copias da publicação rio Diário Oficial, ou jornal de graricle circulação, ou copia registrada/ autenticada
ria junta Comercial da sede ou domicilio da Licitante, de:
b. 1. Balanço patrinronial;
b.2. Demonstração do resultado do exercicio;
11.3. Demonstração tias origens e aplicaçoes de rccttrsos;
b.-4. Demonstração das nititaçocs do patrimonio liquido;
b.5. Notas explicativas do balanço.
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6.4.2 - Para Sociedades por cotas de resporisabilitlade lin-iitada (I.Tl3A), através de fotocopia do livro 1`3iá.rie,
inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento, devidarriente autenticado ri.a jtinta Comercial sede ou
dornicilio da Licitante ou em outro orgão equivalente.
6.4.3- A comprovação de boa situação financeira será aferida pela observância, dos índices apurados pelas
forrritilas abaixo, cujo cálculo deverá ser dcinonstrado em documento proprio, devidamente assinado por
Contador ou Contabilista habilitado, onde deverão ser aprcseritados no minimo os seguintes indices:

a) Íridice de Liquidez Corrente:

LC - Ativo Circulante = ou `.> 1,50
Passivo Citculartte

b) Íridice de Endivitlarne-rito Geral

RG - Passivo Circulante + Exigivel a longo prazo = ou 'í f.l,S
Ativo Total

Parágrafo Único: Será considerada inabilitada a ernpresa que apresentar Índice de Liquidez Corrente inferior a
1,5 (tim inteiro e cirico décirnos), como também, que apresente iridice de Endividamento Geral superior a 0,8
(oito décimos).
6.4.4. Certitião Negativa de Falência, Coricordata, Recuperação judicial ou Extrajudicial expedida pelo
distribuidor da sede da pessoa juridica, e quando se tratar de Sociedade Siniplcs apresentar Certidão Negativa dos
Distribuidores Cíveis, com data não superior a 30 (trinta) dias de sua emissão, quando não for expresso sua
validade.
6.4.4.1. Na ausência da certidão negativa, a licitante em recuperação judicial deverá comprovar a sua viabilidade
ecoriornica, mediante documento (certidão ou asserrielliado) emitido pela instancia judicial competerite; ou
concessão judicial da recuperação nos termos do art. 58 da l...ei nf' 11.101/2t1tl5. Ou homologação do plano de
recuperação extrajudicial, no caso da licitante ein rccuperaç.ão extrajudicial, rios termos do art. 164, § 5”, da Lei n°
l1.101ƒ2UlI5.
6.4.4.2. A empresa em recuperação judicial/ extra.judicial com recuperação judicial/plano de recuperação
extrajudicial homologado deverá demonstrar os demais requisitos para liabilitação economico-financeira.
6.4.5. CERTIDÃO SIMPLIFICADA, emitida pela junta Comercial da sede da empresa .licitante, com data de
emissão não anterior a 30 (trinta) dias da data da licitação.
6.4.6. CERTIDÃO ESPECÍFICA (corri todas as alteraçoes e movimentações da empresa), emitida pela junta
Comercial da sede da empresa licitante, com data de emissão não anterior a 30 (trinta) dias da data da licitação.

I) No caso da licitante ser Elial terá que apresentar as certidocs de sua filial e rriatriz.
II) No caso de cooperativa, está disperisada a apresentação da Certidão exigida no item “6.4.4” acima.

as. oUAtiFicAÇÃo 'ri-'scivica
6.5.1. Apresentar Atestado ein papel tirribiado do orgão (ou empresa) emissor, fornecido por pessoa juridica de
direito público ou privado, com.provando aptidão pelo concorrente para desempenho de atividade compativel
com o objeto da licitação em caracteristicas, com firma reconhecida do emitente, acompanhado do respectivo
contrato, devendo conter rio m.inii¬no, as seguintes informaçoes:
a) .razão Social, C`NPj e dados de contato do orgão (ou empresa) emissor;
b) descrição do objeto contratado, et
c) assinatura e nome lepjvel do responsãvel pela gestão do contrato (com firma reconhecida). Esses dados
poderão ser titilizados pela Pl\/lMN/ CE para comprovação das inforrriaçoes.
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6.5.1.1. A Prefeitura Municipal de Morada Nova, se resguarda no direito de diligenciar junto a pessoa juridica
emitente do rltestadofDeclaração de capacidade "I"ecnica, amparados pelo artigo 43, § 3° da Lei |¬i.“"` 8.666/1993,
visando a obter informaçoes sobre o fornecimento prestado e copias doas respecLiva.s notas fiscais de execução
dos serviços e/ou outros doc.umentos comprobatórios do conteúclo d.eclarado.

as. DEMAIS nocUME:NTos na HAe.tL1T.AçÃo
6.6.1. Declaração de que, etn cumprimento ao estabelecido na Lei l\l`*i'. 9.854/99, e ao inciso ICÊEIIII, rio art. 7”
da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em traballio noturno, perigoso ou insalubre,
nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14
(quatorze) anos, conforme. modelo constante dos anexos deste edital. (ANEXÚ V)
6.6.2. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de que a licitante não foi declarada inidonea para licitar ou
contratar com a administração pública, nos termos do inciso IV' do art. 87 da Lei N". B.666X93 e da inesistencia.
de fato superveniente impeditivo da habilitação, Ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências
posteriores, conforme modelo constante dos aneros deste edital (art. 32, §2°, da Lei N". 8.666/93). (ANEXO
TV)
6.6.3. Declaração de que o licitante concorda com todas as normas detern¬.ti.nadas atraves deste Edital (ANEKÚ
III).
6.6.4. Apresentar Declaração de Ineidstêricia de Vinculo empregatício com o Municipio de MCJRADA NOVA
do(s) socio(s) eXou proprietário da empresa (ANEXO VII).
6.6.5. Declaração de que o licitante concorda com a Elaboração Independente de Proposta (ANEXD VIII);
6.6.6. Alvarás emitidos pelos orgãos competentes (Alvará de Funcionamento), emitidos pelos orgãos
competentes da sede da empresa;
6.6.7. Apresentar Licença de Funcionamento emitido pelo orgão Ambiental (Estadual ou Municipal) da sede da
Efl`1PI'Í`_'E-1-il..

6-6.8. Consulta junto ã Controladoria Geral da União das certidões negativas correcionais (CGU-P_]_; Cl:l.IS;
CNI-ÉP e CEPIM), através do site: (l1ttps:(_¿_cr:rtidries.cp31,g5-iv.br);
6.6.9 - Apresentar coniprovação de vinculo empregatício de pelo menos U1 (um) funcionário registrado, a
comprovação do vinculo empregatício dar-se-á através de copia dos seguintes requisitos: Carteira de Trabalho e
Previdência Social _ CTPS, eapedida pelo Ministerio do Trabalho - DRT; I-'ficha de Registro de Empregado
(PRE) que demonstre a identiücação do profissional, bem como da informação da (GFIP) dos últimos O3 (tres)
meses anteriores da data do recebimento dos envelopes, acompanhado respectivos pagamentos, não sendo
aceita, sob qtialqner hipotese, a vinculação de funcionário, junto a empresa licitante, através de contrato
particular de prestação de serviços.
6.6.10. No caso de licitantes devidamente cadastrados no Municipio de MC1R.r\DA NOVA,/CH, a documentação
rnencionarla supra, poderá ser stibstittlida pela apresentação do Certificado dc Registro Cadastral (CRC) junto ao
Municipio de MCJRADA NOVA- CE. (assegurado, neste caso, aos demais licitantes, o direito de acesso aos
dados nele constantes), acompanhado dos documentos tratados nos demais subitens, cuja autenticidade e prazo
de validade serão analisados pelo Pregoeiro.
6.6.11. A documentação constante do Cadastro de Fornecedores do Mtinicipio de MOILADA NOVA/CE
deverá tambem encontrar-se dentro do prazo de validade e atender ao disposto neste edital.
6.6.12. Será inabilitado o licitante que não atender as exigências deste edital referentes á titse de habilitação, bem
como apresentar, os documentos defeituosos em seus conteúdos e formas.
6.6.13. As microempresas ou empresas dc pequeno porte (l\/ll_¿f`. ou EPP) que possuam restrição fiscal, quanto aos
documentos ezigidos neste certame, deverá apresentar declaração, fazendo constar em tal documento tiunbem a
declaração de que consta a restrição fiscal e que se compromete em sanar o vicio, no prazo de 05 (cinco) dias
fttcis conforrnc dispõe o art. 43, §1° da Lci Cotliplctncntal' N”. 123/U6.
6.6.1.?=.1. .A não-regularização da documentação, no prazo legal previsto, implicará decadência do direito ã
contratação, sein prejuizo das sanções previstas no att. B1 da Lei H”. 3.666/93, sendo facultado ao Municipio de
MORADA HDVJR/CH convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do
contrato, ou revogar a. licitação.
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Parágrafo Primeiro: Se o licitante for matriz, todos os documentos deverão estar com o número do CNP] da
matriz, ou se o licitante for uma filial todos os documentos deverão estar corn o número do CNP] da filial,
ei-:ceto quanto a certidão de tlebitos junto á Receita Federal, por constar no próprio documento que e valido
tanto para a matriz e filiais, bem assim quanto ao certificado de regularidade fiscal do FGTS, quando o licitante
tenha o recolhimento os encargos centralizado, devendo desta forma apresentar documento cotnprobatúrio da
autorização para a centralização;

Parágrafo Segundo: Se o licitante for a matriz e o fornecedor da prestação dos serviços for a filial, os
documentos deverão ser ap.resentados com o número do CNP] /MF da matriz e da filial simultaneamente; ou
serão dispensados da apresentação de docurnentos com o nfunero do CI"~il.3'_] /M I-li da filial aqueles doctlmentos
que, pela prcip1'ia natureza, forem ernitidos somente em norne da matriz;

Parágrafo Terceiro: Quem prestar declaração falsa no documento de que trata os itens anteriores, sujeitar-se-á
ás penalidades previstas na legislação.

7. na sessao rústica no raacão
'?.1. CJ pregão será do tipo eletronico, o qual será realizado em sessão pública por meio da iI\iTiÊilil.l\lEi'i',
mediante condiçoes de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases atraves do Sistema. de
Pregão: iitrps://blleomprgsfini/I-Ion-ie/Pt1J_¬¿1 “Acesso Identificado no link- acesso publico”.
7.1.1. Gs trabalhos serão cotidtizidos por servidor do Municipio de MORADA NOVA/CH, designado com o
Pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o Sistema
ht¢s:,f zbllcpmpraaeom/Hr¿rri_e]PubIieAcces_s “Acesso Identificado no link- acesso publico”.
7.1.2. O licitante poderá enviar as informações da proposta de preços e participar das disputas atraves do sistema
eletronico.
7.2. A participação no pregão eletronico dar-se~á por meio da digitação da senha pessoal e int.ransferivel clo
licitante, exclusivamente por meio do sistema eletroriico observado as condiçoes e limites de dara e horário
estabelecidos.
7.3. ABERTURA DAS PROPOSTAS DE PREÇÚS: A partir do horário estabelecido no preámbulo deste
edital terá in.icio ã sessão pública do pregão eletronico, com a abertura e divulgação dos preços das propostas de
preços recebidas, passando o Pregoeiro a avaliar sua aceitabilidade, benn como esclarecimentos sobre cotas
ei-zclusivas, se for o caso, e segregação de licitantes dentro dos limites legais.
7.3.1. Na hipotese de não haver ezpediente na data designada para a realização do ato, este será realizado no
pr.i.meiro dia útil subsequente, no mesmo horário.
13.2. nte a abertura da sessão os proponentes poderão retirar ou substituir as Propostas apresentadas.
`l`.É5.I,i. Depois de encerrado o prazo para cadastramento das Propostas, não ma.is será permitido o cadastramento
tlc propostas tle preços ou o envio de qt1alqu.er adendo ou complementação.
7.4. CLASSIFICAÇÃO INICIAL: Abertas as propostas de preços o Pregoeiro verificará a conformidade das
propostas de preços apresentadas, desclassiticando aquelas que não estiverem em confon-nidade com os
requisitos estabelecidos neste edital.
7.4-.l. A desclassificação de qualquer proposta de preços será scrnpre fundamentada e registrada no sistema, para
acornpanhamento, em tempo real, de todos os proponentes.
7.4.2. Cl sistema fará, automaticamente, a ordenação das propostas de preços classificadas pelo Pregoeiro, em
orrlem dtzcreseenro de valor, e sornente estas estarão aptas a participar da fase de lances, respeitando os casos de
ei-:clusividade nos moldes da Lei Complementar .`t*~l“. 123/U6 e Lei. Complementar N”. 147/14 e suas alterações.
7.5. DÚS LÉIIHICES E DOS PRÉÇDS: Classificadas as propostas de preços, o Pregoeiro dará i.nicio á fase
cornpetitiva, quando então os proponentes poderão encaminhar lances decrescentes, exclusivamente, por meio
do sistema eletronico.
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7.5.1. .t\l.¬.terta a etapa competitiva, os representantes dos proponentes deverão estar conectados ao sistema para
participar da sessão de lances. E de inteira responsabilidade do l.icitante se manter conectado ao sistema e
acompanhar a fase competitiva.
7.5.2. A cada lance ofertado, o proponente será imediatamente informado de seu recebimento e do respectivo
horário de registro e valor.
7.5.3. Quando se tratar de Pregão com mais de um lote, os lances serão ofertados lote a lote, podendo g
disputa gggrrcr em 15'Elgg lotes de urgg 1.1'giga vez.
7.5.4. O proponente somente poderá oferecer lance inferior ao seu último lance anteriormente registrado pelo
sistema.
7.5.5. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for recebido e :registrado primeiro.
7.5.6. Durante a sessão pública, os proponentes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance
registrado. C1 sistema não identificará o autor dos lances aos demais proponentes.
7.5.7. Os lances deverão ser ofertados considerando o valor global do lote. Serão consideradas somente U2 (duas)
casas decimais dos centavos, rlesprea.ando«se as demais.
7.5.8. Quando o preço global do lote ofertado resultar, em qttalquer item, em um valor unitário que possua mais
de 02 (duas) casas decimais, deve se considerar apenas as 02 (duas) primeiras casas decimais (centavos), devendo
o Pregoeiro c o licitante vencedor proceder ás adequações de preços necessárias, inclusive por ocasião da entrega
da proposta de preços reajustada.
7.5.9. Apos o encerramento da etapa de lances, o Pregoeiro poderá encaminhar, pelo sistema eletrú›nico,
cont.raproposta ao proponente que t:iver apresentado o lance mais vantajoso, para que seja obtida melhor
proposta, observado o criterio de julgamento, não se admitindo negociar condiçoes diferentes daquelas previstas
neste Edital. Ficando o prazo estipulado para apresentação da contraproposta de atá U6 (seis) horas, a contar da
hora do encam.i.nhament.o do Pregoeiro. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser
acompanhada pelos demais proponentes.
7.5.10. O sistema informará a proposta de preços de menor valor itnediatamcnte apos- o encerramento da etapa
de lances ou, quando for o caso, apús negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação do l.ance de menor
valor.
7.5.11.. Declarada ence.rrada a etapa competitiva, com ou sem lances sucessivos, e realizada a classificação final
das propostas de preços, o Pregoeiro ertaminará a aceitabilidade do prirneiro classificado, especialmente quanto á
conformidade entre a oferta de menor preço e o valor estimado para a contratação constante no Termo de
Referencia c a sua conformidade, decidindo motivadamente a respeito e tendo efetivada a verificação da licimde.
de preços diversos para itens iguais que tenham sido separados por ocasião de favorecimento licito.
7.5.12. Tratandose de preço inezrcqttivel o Pregoeiro poderá determinar ao licitante que comprove a
e:-:equibilidade de sua proposta de preços, em prazo a ser fi:-tado, sob pena de desclassificação.
7.5.13. D l.ance ofertado depois de proferido será irretratável, não podendo haver desisteiicia, sujeitando-se o
licitante desisrente ás penalidades constantes deste edital.
7.5.14. Os licitantes que apresentarem preços excessivos ou manifestamente inezequiveis serão considerados
desclassificados, não se admitindo complementação posterior.
7.5.15. Considerar-se-ão preços manifestamente incaequiveis aqueles que forem sitnbolicos, irrisúrios, de valor
aero ou incot.npativcis corn os preços de mercado acrescido dos respectivos encargos.
7.5.16. Não serão arljudicadas propostas corn preços superiores aos valores estimados para a contratação.
7.5.17. Serão considerados compative.is com os de mercado os preços registrados que foretn iguais ou inferiores
ii media daqueles apurados pelo Setor de Compras do Municipio MORADA NOVA/CE, responsável pela
elaboração c emissão da referida plan.i.l.l'ia.
7.5.13. Na hipotese de desclassificação do licitante que tiver apresentado a oferta corn menor valor, o Pregoeiro
deverá negociar diretamente com o classificado subsequente para que seja obtida melhor oferta que a sua
proposta anteriormente oferecida a firn de conseguir menor preço, caso não comprovada a compatibilidade do
licitante anteriormente classificado.
7.6. DA FÚRNIA DE. DISPUTA: Será adotado para o envio de lances o modo de disputa ,
em que as licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.
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7.6.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial tle 15 (quinze) minutos. Apos esse prazo, o sistema
encaminhará aviso de fechamento itrtinente dos lances, apos o que transcorrerá. o periodo de tempo de ate 10
(dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.
7.6.2. Encerrado o prazo previsto no itern 7.6.1 ., o sistema abrirá oportunidade para que a licitante da oferta de
valor mais baizo e os das ofertas com preços ate ltlfli-z (dez por cento) superiores, ãquela possam ofertar um lance
final e fechado em ate O5 (cinco) minutos, o qual será sigiloso ate O encerratnento deste prazo.
7.6.2.1. Não havendo pelo menos U3 (tres) ofe.rtas nas condiçoes definidas no item 7.6.2., poderão as licitantes
dos melhores lances, na ordcrn de classificação, ate o mázimo de U3 (tres), oferecer um lance final e fechado ern
ate U5 (cinco) minutos, o qual será sigiloso ate o encerramento deste prazo.
7.6.3. Apos o termino dos prazos estabelecidos, o sistema ordenará os lances segundo a ordem crescente de
valores.
7.6.3.1. Não havenrlo lance final e fechado classificado na forma estabelecida, haverá o reinicio da etapa. fechada,
para que as demais licitantes, até o má:ri.tno de U3 (tros), na ordem de classificação, possam ofertar um lance final
c fechado em ate cinco minutos, o qual será sigiloso ato o encerramento deste prazo.
7.6.4. Poderá O Pregoeiro, auziiiado pela equipe de apoio, justificadamentc, admitir o reinicio da etapa fechada,
caso nenhuma licitante classificada na etapa de lance fechado atender as e:-tigencias de habilitação.
7.6.4.1. No caso de dcsconezão corn o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema
eletronico poderá permanecer acessivel aos licitantes para a recepção dos l.ances.
7.6.4.2. Quando a desconezão do sistema el.etronico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez)
minutos, a sessão pública será ensa e reiniciada somente apos decorridas vinte e quatro h.oras da
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sitio eletronico ut.il.izado para divulgação.
7.6.5. Apos o encerramento dos lances, o sistema detectará a ezistãncia de situação de empate ficto. Ein
cumprimento ao que determina a Lei Complementar 11° 123/2606, a microempresa, a empresa de pequeno porte
e a cooperativa que se enquadre nos termos do art. 34, da Lei Federal n° 11.488/2007, e que ofertou lance de ate
5“.‹~'i.z (cinco por cento) superior ao menor preço da arrematante que não se enquad.re nessa simação de empate,
será convocada automaticamente pelo sistema, na sala de disputa, para, no prazo rle U5 (cinco) minutos,
uti.lizando-se do direito Cle prcferoncia, ofertar novo lance inferior ao melhor lance registrado, sob pena de
preclusao.
7.6.5.1. Não havendo manifestação da licitante, o sistema verificará a ezistrí-ncia de outro em simação de empate,
realizando o chamado de forma automática. Não havendo outra situação de empate, o sistema emitirá
.lT.lÉ|flSfl.gElTI.

7.6.5.2. O sistema informará a proposta de menor preço ao encerrar a fase de disputa.
7.7. RECU RSOS ADMINISTRATIVOS: Qualquer licittmte poderá manifestar, de forma motivada, a intenção
tle interpor recurso, em campo proprio do sistema, no prazo de ato 2Úmin (vinte minutos) depois da arrematante
ser aceita c habilitada (prazo randomico), quando lhe será concedido o prazo de U3 (tres) dias para apresentação
das razoes do recurso no sistema: l1rrps:¿ ¿LzIl§.oinpras.gg¡zg ¿I-Iomez |231hlicAcce§§. As demais li.citantes ficam
desde logo convidadas a apresentar contrarrazoes dentro rle igual prazo, que começará a contar a partir do
tt":rrnino do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis á defesa dos

to 1:on *U

seus interesses.
7.7.1. Não serão conhecidos os recursos intempestivos e/ou subscritos por representante não habilitado
lega.lmente ot: não identificado no processo licitatorio para responder pela proponente.
7.7.2. A falta de manifestação, conforme o subitem 7.7. deste edital, importará na decadência do direito de
recurso.
7.7.3. O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insus.cetiveis de aproveitamento.
7.7.4. A decisão em grau de recurso será definitiva, e dela dar-se-á conhecimento as li.citantes, no endereço
eletronico constante no site: l;|ttps:¿ ¿bj|;g¡r.¬t1;raa.egI¡1¿I-Iomgz Et1[,zlicAce;§s:.
7.8. ENCERRAMENTO DA SESSÃO: Da sessão do Pregão será lavrada ata circunstanciada, que mencionará
os licitantes credenciados, as propostas de preços escritas e verbais sucessivas, na ordem de classificação, a
análise da documentação ezigida para habilitação e os recursos interpostos, devendo ser a mesma
obrigatoriamente assinada, ao final, pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio.
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7,551, Aa fiflal da aaaaaa, eaaa aaa haja intençi-La de intecpasiçšia de reeursa e a prega Etnal seja canipaizivel ca.m
as precas de rnercad.a, previstas para a cant1.'ataçãa, sera feita pela Pregaeira a adjudicaçãa aa licitante declarada
vencedar da certame e encerrada a reuniãa, apas a que, a pracessa, devidamente instruida, sera encaminhada:
a) .A Pracuradaria juridica da Municipia efau Assessa-ria Juridica da Camissãa, para fins de analise e parecer;
ls) Dcpais aa(s) 5ecretaria(s) campetente(s) para hamalagaçãa e subsequente fai'n1aIiaaçiia da Instrumenta
Cartttatual.
7.9. SUSPENSÃO DA SESSÃO: (Í) Prcgaeira É facultada, a qualquer marnenta, suspender a sessaa mediante
mativa devidamente justificada e marcar seu prasseguimenta para autra acasiiia, fazenda canstar esta. decisãa na
sistema eletrriinica.
7.9.1. O Pregaeira a qualquer tempa paclera analisar as prapastas de preças e seus aneaas, as dacumcntas de
ltalsilitacãa, salicitar au tras dacumentas, salicitar amastras, saI.icitar pareceres tecnicas e suspender a sessãa para
realizar düigertcia a Fm-1 de ahter mcll-lares suhsidias para as suas decisaes.
7.9.2. Na casa de descaneaaa da Prcgaeira na decarre.r da etapa de lances, se a sistema eletrônica permanecer
acessivel ans prapanentes, as lances cantinuaraa senda recebidas, sem prejuiaa das atas realizadas. Quanda a
descaneitaa da Pregaeira persistir par tempa superiar a 10 (dea) minutas, a sessiia da pregaa na farma eletrônica
paderri ser suspensa, e. reiniciada samente apas carnunicaçña expressa aas participantes, atraves de mensagem
elettanica (z.-art) divulganda data e hara da reabertura da sessiia.
7.10. DAS CÚNDÍIÇÕES GERAIS: l\Ia julgamenta das prapastas de praças/afcrtas sera declarada vencedar a
licitante que, tenda atendida a tadas as e.:-:igencias deste edital, apresentar menar preça par latc, cuja abjeta da
certame a ela ser-.=i adjudicada.
7.'1{`1.1. Naa serãa cansideradas afertas au vantzrgeiis naa previstas neste edital..
?.lil.2. A intirnaç:-'ia das atas ptaferidas pela adttiinisttaçiia _ liregacira aa 5ecret:iria(s) _ sera feita par meia
de divulgaçãa na IIHIITERNET, atraves da Sistema de Pregãa leflletrõrrica:
},tttps:/ / blE__¬gn1prrts.ea¿_nƒ Hume ,1P,u1¬›licAccess “Acessa Identifieada na link - acessa publica”, na
"chat" de mensagem.

s. na APRESENTAÇÃO Das DOCUMENTOS DE H.A1s1L1TaçÃa, PRa1=asTA DE Ptusças Do
LICITANTE
8.1. Encerrada a fase de lances e/au negaciacãa, depais de declarada aceita a preça prapasta, a licitante
vencedar deverá encaminhar a prapasta de pregas final p.lani.ll1a cam as respectivas valares readequadas aa
mena: lance abedcccnda a tadas as dadas salicitadas nesta cláusula, deveriía ser enviadas aa c-mail da Setar de
]..icitaçE›es da Prcfeit"utra Municipal de MORADA ll*~lC)Vr't/CE (liçjtacaamg1@511¿tlaak.§gm,l11'), dentta da
praza ¡1;1a';›gima dg 2,_4 (vinte e guatra) lziarë, spas canvacaçaa da pregaeira atraves da ria.-ri* da sistema de
pregar: eletrardca, para que a pregaeira praceda a uma breve analise.
8.1.1. Na envia eletrônica da prapasta cansalidada, fundamentalmente sera arieitada na Sistema
`allç5m1pr:rs.cg¡;;r_/Hame¿]Ê[pblieAcce_s§, arquiva da Planill-1a de campasiçãa de custas, cantenda as seguintes
itens: ei1ca.1.'gas saciais; encargas tiahalhistas; custa da mercadaria; custas variaveis, irnpast'as; margem de lucra c
praça Fina] das pradutas, para tadas as lares, @;›_pena de jgselassiftgapãa, a qual sera apresentada da seguinte
farrna:
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8.1.12.. A prapasta de preças ñnai cansal.id:ic`la devera sd; apresentada em lingua pai-t¬ug,uesa, cam a identilzicaeaa
cla licitante, sem emendas au rasuras, datada, devidamente r¬.1l:›ricada em taclas as falhas e assinada pela
representante legal, cantcnda as seguintes dadas:
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a) Dadas bancárias da licitante: banca, agiincia e canta carrertte. Obrigatória sarnente para a licitante vencedara
da licitaçaa. 'bleste casa, as dadas bancárias paderãa ser apresentadas apas a julgamenta da licitaçaa;
h) l`~¬lame da prapanente, cndereça, telcfane, identiftcaçaa (name pessaa juridica), apasicãa da carimba
(substimivel pela papel Lirnbrada) cam a Cl¬~ITi], e-mail da empresa e da respansavel;
c) Relaçari das dadas da pessaa indicada para assinatura da Canttata, canstanda a name, CPF, RG,
nacianalidade, naturalidade, estada civil, prafissaa, endereça campleta, incluinda Cidade e UF, bem carna eapia
da dacumenta que da pade.res para assinar cantratas em name da empresa, se niia far a casa da sacia
administratlar identificada na mamenta da habilitaçaa;
d) Apresentar a l't{'I_ARQ¿-_\_ - PODERÁ SER UITLIZADQ g HOMEQ~]§§@TU,E§ "',l*RÓPEl§", bem cama
preças campletas, campuranda tadas as custas necessarias para a atendimenta da abjeta da licitaçaa, bem
cama- tadas as impastas encargas traballtistas, previdenciárias, fiscais, camerciais, tarras, fretes, seguras,
deslacamentas de pessaal, garantias e quaisquer autras anus que incida.m au venham a incidir sabre a abjeta
licitada e canstante da prapasta.
e) Descricaa detalhada da abjeta, cantcnda as infarmaçaes similares it especiticaçaa da Terma de Referencia:
indicanrla, na que far aplicável, a madela, praaa de validade au de garantia, númera da registra au inscriçiia da
bem na argaa campetente, quanda far a casa.
8.1.3. Os licitantes que deb:arem de artertar na platafarma deste certame as dacumentas ei-rigidas na itetn O6
(dacumentas de ltabilitttçaa), au as que apresentarem em desacarda cam a estabelecida neste edital, cam
irregularidades au irivalidas, ser-aa cansideradas inabilitadas, nan se admitinda camplementaçãa pasteriar, ez-rceta
as casas previstas nas Leis Camplementares N”. 123/U6, n" 147/14 e nf' 155/16.
8.1.4. Canstatada a atendimenta das cicigertcias furadas na edital, a licitante sera declarada venceclar, senda-lhe
adjudicada a abjeta da licitaçaa, pela pregaeira, casa nan haja intençaa de ittterprisiçãa de recursa par qualquer
das demais licitantes.
8.1.5. Se a li.citante desatender as e.itigertc.ias habilitatarias, a pregaeira e:-:arrtinaršt a afecta subsequente, permitida
negaciaçaa - subitem 7.5.11 da edital, veriticanda a sua aceitabilidade e pracedenda a verificaçãa da habilitaçaa
da .licitante, na ardem de classificaçaa, e assim sucessivamente, até a apuraçaa de uma prapasta de preças que
atenda integralmente aa edital, senda a respectiva licitante declarada vencerlar e a ele adjudicada a abjeta da
certame.
8.1.6. Quanda tadas as licitantes farem inabiiitadas au tadas as prapastas de preças farem desclassificadas, a
pregaeira padera fu-:ar aas l.icitantcs a praaa de O8 (alta) dias úteis para a apresentaçãa de nava dacumentaçšta au
de autras prapastas de praças escairnarlas das causas que deram causa it inabilitaçãa au desclassiticaçaa.
8.1.7. Havenda alguma restr.içi1a na campravaçaa da regularidade fiscal, a rnicraempresa au empresa de pequena
parte padera requerer a praaa de D5 (cinca) dias titeis, prarragaveis par igual períada a criteria da administraçaa,
para regtilariaaçaa das dacttmcntas relativas il regularidade fiscal, abedecicla a cl-Ligida ern Lei.

8.2. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.
8.2.1. Encerrada a etapa de negaciaçila, a Pregaeira ez-:aminara a prapasta classificada em primeira lugar quanta a
aclequaçaa aa abjeta e it campatibiliclade da praça em relaçaa aa maaima estipulada para cantrataçãa neste
Edital e em seus ane:-ras, abscrvada a dispasta na parrigrafa única da art. 7° e na § 9° da art. 26 da Decreta n.°
10.1124/21119.
8.2.2. Sera desclassificada a prapasta au a lance vencedar, apresentar preça final superiar aa preça mai-rima
f_¬-tada (rlcardãa n” 1455/ 21118 -TCU - Plenária), au que apresentar preça manifestamente inei-tequivel.
8.2.3. fipas a analise das lirapastas de Preças, scraa desclassificadas, cam base nas Artigas 40, incisa X, e 48,
incisas l e ll, da Lei 11°' 3.666/93, as Prapastas que:
a) Apresentarem praça glabal superiar aa ar‹_;a.mcnta estimada para a abjeta deste edital., requisitatla pela argila
reqttisitante da licitaçaa au cam pregas manifestamente ineitequiveis, assim cansideradas aqueles que naa
venham a ter demanstrada sua viabilidade par meia de dacumer-ttaçaa que camprave que as custas das insurnas
saa caerentes cam as de mercada e que as caeficientcs de pradutividarle saa campativeis cam a eirecuçaa da(s)
abjeta[s) deste Edital. Cansideram-se manifesta.mente inei-:equiveis as precas e/au lirapastas cujas valares sejam
inferiares a TU”/tz (setenta par centa) da valar arçada pela argãa campetente da municipia;
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b) rlpresentarern praças unitatias superiares aas cnnstantes na lilartilha elabarada pela Prefeitura Municipal de
Nlarada Nava/Ce;
8.2.4 - Casa a licitante vencedara Ofertar lance superiar aa citada na clausttla 8.2..?=.a (inferiares a 70% setenta
par cenrn) da valar arçadn pela argan campetente da municipia), a mesma tera que aneirar junta a sua Prapasta
tíiansaliclada a campnsiçaes de preças unitarins, para demasrrat a camissaa bem cama para as demais
participantes, que as mesmas estan este-quiveis.
8.2.5. Qualquer interessada padera requerer que se realiaem cliligf-.ncias para aferir a eirequibilidade e a legalidade
das prapastas, devenria apresentar as pravas nu as indicias que fundamentam a suspeita;
8.2.6. l”~la bipatcse de necessidade de suspensiia da sessiia pt'1b.lica para a tealiaaçaa de diligências, cam vistas aa
saneamenta das prapastas, a sessaa pública samente padera ser reiniciada mediante avisa pravin na sistema cam,
na minima, vinte e quatra l-raras de antecede.nc.ia, e a aca.rrencia sera registrada. em ata;
8.2.7. O Fregneira padera canvacar n licitante para enviar dacutnentn digital camplementar, par meia de
funcinnalidade dispnnivel na sistema, na praaa de ata 24 (VIl*¬l"l.Ti E QUATRO) I:iOli.AS, sab pena de nan
aceitaçan da prapasta.
8.2.8. O praaa estabelecida padera ser prarragada pela Pregneira par snlicitaçaa escrita e justificada da licitante,
farrnulada antes de finda a praaa, e fnrmalrnente aceita pela Pregaeita.
8.2.9. llentre as dacumentas passíveis de snlicitaçaa pela Pregaeirn, destacam-se as que cantenham as
caracteristicas da material afertadn, tais cama marc.a, madela, tipa, fabricante e prncedëncia, além de Outras
infarmaçaes pertinentes, a eirernpln de catalngns, falhetas nu prapastas, encaminhadas par meia eletranica, au,
se far a casa, par autrn meia e praca indicadas pela Pregneira, sem prejuiaa da seu ulteriar envia pela sistema
eletranica, sab pena de nan aceitaçan da prapasta.
8.2.10. Se. a prapasta au lance venceclnr fat desclassificada, n Pregaeita eaaminara a prapasta au lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ardem de classilicaçaa.
8.2.11. Havenda necessidade, a Pregaeira suspendera a sessan, infarmandn na “chat” a nava data e hnraria para
a sua cantinuidade.
8.2.12. O Pregaeira padera encaminhar, par meia da sistema eletranicn, cantraprnpasta aa licitante que
apresentau a lance mais vantajasa, cam a fim de negnciar a abtençaa de melhar preça, vedada a negaciaçaa em
candiçaes diversas das previstas neste Edital.
8.2.13. Também nas hipateses em que a Pregneita nan aceita a prapasta e passar a subsequente, padera
negnciat cam n licitante para que seja abtida preça melhar.
8.2.14. A negaciaçan sera realiaada par meia da sistema., padenda ser aeampanbada pelas demais licitantes.
8.2.15. Encerrada a analise quanta it aceitaçan da prapasta, a Pregneira verificara a habilitaçaa da licitante,
abservada a d.ispasta neste Edital.

s. Da. ADJUDICAÇÃO E na HOMOLOGAÇÃO na ara na Reatsfraa DE Pat-'iças
9.1. .fi adjudicaçaa dar-se~a pela Pregneira quanda naa acarrer interpnsiçaa de recursas, padenda ser tambem
adjudic.acla pela Autaridade Campetentc. Casa canttarin, a adjudicaçaa ficara eaclttsivarnente a carga da
Autaridade Campetente.
9.2. .ri hnmalngaçaa dar-se-a esclttsivatnente pela autnridade campetente.
9.3. rlpas a hamnlngaçaa da resultada da licitaçan, as preças afectadas pelas licitantes vencedares das lares,
scraa registradas na Ata de Registra de Preçns, elabnrada canfarme a Aneira IX deste edital.
9.3.1. Sera incluida, na respectiva Ata a registra das licitantes que aceitarem catar O pradutn/serviçn cam preças
iguais aa da licitante vencedar na sequência da classificaçan da certame.
9.4. Os licitantes classificadas em primeira lugar teraa a praaa de 05 (einen) dias, a cantar da data da
recebimenta da cnnvacaçaa, para eamparecerem perante aa gestar a finn de assinarem a Ata de Registra de
lireças. O praaa de camparecitnentn padera ser prarragadn uma vea par igual periada, desde que acarra mativa
justificada e aceita.
9.5. Quandn a vencedar nan cnmpravar as candiçaes habilitatarias cansignadas neste edital, nu recusar-se a
assinar a Ata de Registra de Preças, padera ser canvidada autrn licitante pela Pregaeira, desde que respeitada a
artlctn de classificaçiia, para, dcpais de carnpravadas as requisitas habilitatarias e feita a negaciaçaa, assinar a
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Etta de Reg'ist:t'a de Praças.
9.6. O sistema gerara ata circunstanciada, na qual estatv"tn registradas tadas as atas da pracedimentn e as
acarrencias relevantes.
9.7. A auraridade superinr c.atnpetente da argaa de nrigem desta .licitaçaa se reserva aa direita de nan hamalagar
au revagar O presente pracessn, par razões de interesse pública decarrente de fata superveniente devidamente
c.amprnvadn e mediante fundamentaçan par escrita.

10. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
10.1. A Prefeitttra Municipal de Marada lklava, através da Secretaria de Saúde it qual sera n argaa gestar da Ata
de Registra de lireças de que trata este edital.
10.2. fl .Ata de Registra de Preças elabarada canfarme a (Aneira IX) sera assinada pela Ordenadar de Despesa
da Secretaria de Saúde., au, par dclegaçaa, par seu substituta legal, pela Pregneira da l\/lun.icipia e pela
representante da farnecedar legalmente credenciada e identificada.
10.3. Os preças registradas na Ata de Registra de Preçns seraa aqueles nfertadas nas prapastas tle preçns das
licitantes vencedares, bem cama das licitantes que aceitarem catar as serviças/pradutns ara lieitadas cnm
preças iguais aa da licitante vencedar, na sequf:neia de classificaçaa da ccrtarne.
10.4. A Ata de Registra de Preças uma vea lavrada e assinada, nan abriga a Adtninistraçaa a firmar as
cantratações que dela pnderiia advir, ficanda-lhe facultada a utiliaaçan de pracedimentn de licitaçaa, respeitadas
ns dispasitivns da Lei l`*`ederal 8.666/1993, senda assegurada aa detentar da registra de preçns a preferência em
igualdade. de candições.
10.5. O participante da SRP (Sistema de Registra de Praças), quanda necessitar, efetuara aquisições junta an
farnecedar detentar de praças registradas na .Ata de Registra de Preças, de acardn cam as quantitativas e
especificações previstas, durante a vigência da dacumentn supraeitadn.
10.6. O farnecedar detentar de preças registradas ficara Obrigada a farnecer a abjetn licitadn aa participante da
SRP (Sistema de Registra de Preçns), nas praras a serem definidas nn instrumentn cnnttatual e nas lacais
especificadas nn (Aneitn I) » da Terma de Referencia deste edital.
10.7. A Ata de Registra de l:"reçns, durante sua vigeneia, padera ser utiliaada par qualquer argãa au entidade da
.rtdministraçaa Pública Municipal, Estadual au Federal, na cnndiçaa de argaa interessada, mediante cansulta
prévia aa Orgita Oestar da Registra de Preças e cancardancia dn(s) farnecedar(es), canfarme disciplina as
Legislações vigentes.
10.8. Os argaas interessadas, quanda desejarem fazer usn da Ata de Registra de Preçns, deveraa manifestar seu
interesse junta ans argiins gerenciadares da Sistema de Registra de lireçns, a qual ind.icara a farnecedar e a
preça a ser praticada.
1.0.8.1. As eantratações tlecarrentes da utiliaaçan da Ata de Registra de I-ireças de que trata este subitem nan
paderan eaceder, par õrgaa Interessada, aa samataria da quantitativa estabelecida paragrafn 4° da art. 22 da
Deereta Municipal n° 002/2015 de 22 de janeira de 2015.
10.9. Cabera aa úrgaa gerenciadar da Sistema de Registra de Preçns, para utiliaaçaa ria Ata par argaas
interessadas da ñdministraçan Pública, prncedet a it1d.ica.ç.i'in da farnecedar detentar da preça registrada,
abedecida a ardem de classificaçiia.
10.10. O detentar de preças registradas que descumprir as eandições da Ata de Registra de l-*raças reeusandn-se
a farnccer a abjeta licitadn aa participante da SRP (Sistema de Registra de lireçns), naa aceitanda reduair as
preças registradas quanda estes se tnrnarem superinres aas de mercada, au nas casas etn que far declarada
inidõnea nu impedida para licitar e cantratar cam a Adrninistraçan pública, e ainda, par razões de interesse
pública, devidamente fundamentada, tera a seu registra cancelada.
10-11. A Camissan de Pregan pravidenciara a publicaçan da eittrata da Ata da Registra de Preças na Imprensa
Oficial, cama pede a lei 8.666/93 e suas alterações.
10.12. Os preças registradas paderan ser revistas a qualquer tcmpa em dccarrëncia da reduçaa das praças
praticadas na mercada au de fara que eleve as custas das itens registradas, nbedecenda aas parametras
canstantcs na Legislaçaa Pcrtinente e vigente.
10.13. A Prefeimra Municipal de Marada Nava, atraves da Secretaria, canvaeara n farnecedar para negaciar a
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praça registrada e adeqiia--la aa praça de mercada, sempre que verificar que O praça registrada esta acima da
praça de marcaria. Casa seja frustrada a negaciaçãa, a farnecedar será liberada da campramissa assumida.
10.14. Naa havenda errira nas riegaciaçaes cam as farnecedares cam praças registradas, a gastar da Ata, padera
eanvacar as demais farneced-ares classificadas, padenda negaciar as praças de marcada, au cancelar O item, au
airtda revagar a Ata de Registra de Pt'eça5.
111.15. Seraa cansideradas praças de mercada, as praças que Farem iguais au inferiares a media daquela.s
apuradas pela rädiuinistraçãa para as itens registradas.
10.16. As alterações das praças registradas, ariundas da revisãa das mesrnas, serãa publicadas na Imprensa
Oficial a na quadra da avisa deste Municípia.
111.17. As demais candiçaes eantraruais sa encantrarn estabelaciclas na (Anaaa TX) ~ Minuta da Ara de Registra
da Praças. _
10.18. As quantidades previstas na (Arteira I) - Terma de Referência deste edital saa esr_i.rnativas mrizcirnas para
a períada de validade da Ata da liegistra de Praças, reservanda-se a .r\dn1iru`straç.ãa da Secretaria, a direita de
adquirir a quantitativa que julgar necessaria au mesma al:›ster~se da adquirir a item especificada.
10.19. O cantrata decarrente da Registra de Praças, a ser Erntacla entre a Secretaria detentara da registra,
padera ser farmalizada atraves da racebimenta da Autariaaçaa de flampra/Serviças e de Nata de E1mpenhr': pela
detentara, au autra instrumenta similar que substituirá a instrumenra eantrarual nas casas previstas na artiga 62
e seus parágrafos da Lei n"` 8.666,/93 e suas alterações pastarinrcs, abservanda-se as candiçaes estabelecidas
neste edital, seus ane:-ras e na legislaç-ãa vigente.
'1U.21`_l. Casa a derentara da Ara de Registra de Praças se recuse, injustificadamenre, a assina.: a cantrata, a
auraridade superinr devera eatinguir as afeiras da hamalagaçãa e da assinatura da Ara, sem prejuíaa da aplicaçaa
das sanções cabíveis.
10.21» C) 1\/lurticipia de MOR./-XDA NOVA, aarn a intertteni‹"`:11cia da SI-i`.CR_lE'l`ARIA gerenciadara da ARP,
assinará a ara cam a(s) vencedara(s) desta licitaçíri, na praaa ma:-tirna de U5 (cinca) dias carridas, cantadas da
data da canvacaçãa expedida par esse drgãa, sab pena, de decair cla direita a cantrataçaa, padenda ser
prarragada samente urna vea, quanda salicitada pela parte, desde que acarra rnativa justificada e aceita pela
Ca1'1t.t'atante.
10.22- C) licitante que, canvacada dentra da praaa de validade da sua prapasta, naa celebrar a assinatura da
ARP, deiarar de entregar a dacumenraçíia eaigida neste edital au apresentar clacumentaçaa falsa, ensejar a
retarrlamenta da e:-recuçãa de seu abjera, nšia mantiver a prapasta, falhar au fraudar na e:-recuçãa da abjeta,
campartaasa de mada inidanea au camerer fraiicle fiscal, ficará .impedida de licitar e cantratar cam a Municipia
de MORADA NOVA e sera descredenciada na cadastra da Municípia, pela praaa de até ('15 (cinca) anas, sem
prejtiiaa das rnultas previstas em edital e na cantrata e das demais caminaçaes legais.

ii. Da :DURAÇÃO aa aƒra REaIs'rRO DE PREÇOS na FONTE DE REc.URsOs E na
OARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO
11.1 -- O praaa de vigência da ara de registra de praças serri de 12 (dare) meses, cantadas a partir da sua
publica-çan, canfarme Art. 12. da Decrera 7.892 de 23 de _]aneira de 2013. O praaa de validade da ara de registra
de praças nan sera superinr a daae meses, incluídas eventuais prarragaçaes, canfarme a i_1z|_çisa 111 d_ç;_§ 35 da -ztrr,
15 ring l..ci r19 fijidñ, cla lflzlñä.
11.2.. As despesas decarrenres da Ata de Registra de Praças carrerãa pela tante de recursas da Prefeitura
Municipal de Marada Nava, a ser infarmada da lavramra da canrrata.
11.3. lI'¬~liia ltaverri eatigêiiciri de garantia de e:-tecuçaa para a futura cantrataçiia.

12. DA ASSINATURA DU CONTRATO _
11.1- C) Municipia de MÚRADA NOVA, cam a inrerverriršncia. da SECRETARIA REZQUISITANTE, assinará
canrrara cam a(s) vencedara[s) desta Licitaçaa, na praaa rn:-:intima de [15 (cinca) dias carridas, cantadas da data da
eauvacaçaa expedida par esse drgiia, sala pena, de decair da direita a cantrataçaa, padenda ser prarragada
samente uma vea, quanda salicirada pela parte, desde que acarra inativa justificarla e aceita pela Canrrarante.
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11.É~¬ Casa a licitante vencedor se recuse injustificadamente a assinar o contrata ou não apresente situação
i-aguiar na ata da assinatura da mesmo, a aiitoridade superior devera extinguir as efeitos da homologação e da
adjudicação atraves do ato de rescisão e reto-tnarri os autos do processo o Pregoeiro, sem prejuízo da aplicação
das sanções cabíveis.
11.3» O Pregoeiro retornarã as atividades de seleção de melhor proposta e eonvocarii otitro licitante, observada a
ordem de qualiñcação e classificação, para verificar as suas coiidiçaes de liabilitação, e assim sucessivamente.
11.4- C1 licitante qria, convocado dantra da prazo de validade da sua proposta, não celebrar o coi¬itraro, dei:-rar de
entregar a documentação aitigida neste edital ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da
esecução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na eaecução do coritrato, comportar-se de
modo inicloneo ou cometer liaiide fiscal, iicarã. impedido de licitar e contratar com o lvluriicipio de MORADA
NKÍJVA e serã rleseredenciado no cadastra do Municipio, pelo prazo de ate D5 (cinco) anos, sem prejuiao das
multas previstas em edital e no coiitraro e das demais cominaçoes legms.

13. CÚNSULTAS, RESPOSTAS, ADITAIVIEIWITÚ
'l3.'1. Os pedidos de esclarecimentos e impugnaçoes referentes ao processo licitatorio deverão ser enviadas o
Pregoeiro, até D3 {tr§s] diga úteis ariiegigrgs ã data fi.:-zada. para abertura da sessão pública, eacliisivainente por
meio eletnñiiiico, no endereço lieitaeggi1zn[rrloutlool‹:.eo¡1],lzi;, ate' as 1§',QQ, na l¬ioriirio oficial de Brasilia/DF.
Indicar o ii” da pregão e o Pregoeiro responsrivel, hein como, o fato e o fundamento juridico cle seu pedida,
indicando quais os itens ou subitens discutidos;
1.1.1.1. Caberã o Pregoeiro, auxiliado pelos responsaveis pela elaboração deste Edital e seus ane:-ros, decidir sobre
a impugnação rio praao de ate U2 (dois) dias úteis contado da data de recebimento do pedido desta.
1.3.1.2. Deeairã do direito rle impugnar os termos do edital de licitação perante a Admiriistração a pessoa fisica
e/ou jurídica qria não o fiaer clentro do praao .listado neste subitem, hipotese em que tal comunicação não tera
efeito de recurso.
13.1.21. A impugnação feira tampestivarnente pelo licitante não o impedir:-'i de participar clo processo licitatorio até
o Li'ãrisito em julgado da decisão a ela. pertinente.
13.2. Não serão conhecidas as irnpugnaçoes apresentadas fora do praao legal e/ou sul:isci'itas por representante
não habilitado legalmente.
13.3. As .respostas aos pedidos de esclarecimentos e impugnaçoes serão divulgadas na sistema e vincularão os
participantes e a administração.
13.4. Acolhida a petição de impugnação contra o aro convocatório que importe em modificação dos termos do
eclital sera designada nova data para a realjaiição do certame, eitceta quando, inqiiestionavelmerite, a alteração
não afetar a forrriulação das propostas de preços.
114.1. Qualquer modific-ação neste edital sera divulgada pela mesma forma que se deu ao teirto ori_girial, eseeto
quanclo, inquestionavelinente, a alteração não afetar a formulação das propostas de preços.
13.5. Qualquer modificação neste edital sera divulgada pela mesma forma que se deu ao teirto original, eaceta
quando, inqtiestianavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas de preços.

is. Dicioaiiieias, REVOGAÇÃO is Da Aivtiiiaçao
14.1. DILIGÊNCIA: Eni qualquer fase do procedimento licitatorio, o Pregoeiro ou a a.iitoridade superior,
poderã promover diligências no sentido de obter esclarecimentos, confirmar informaçoes ou permitir sejam
sanaclas falhas formais de documentação que cotnplementem a instrução do processo, vedada a inclusão
posterior de doeurrierito ou itiformiição que deveria eoiistar originariarneiite da proposta de preços, fii-tando o
prazo para a resposta.
14.2. Os licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fase-lo na prazo
determinada pelo Pregoeiro, sob pena de desclassiiicação/iriabilitação.
14.3. REVDGAÇÃD E ANULAÇÃO: Ú Ivliinieipio de Morada Nova /CH poder:-i revogar ou anular esta
licitação, em qualquer etapa do processo.
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15.1 - A fiscalização do contrato dar-se-á nos terinos do art. 67 da Lei Federal 8.666 de 1993, será designado
repre.sentante para acompanliar e fiscalizar a entrega clos bens e/ ou serviços, ariotando em registro próprio todas
as ocorrência.s relacionadas a eaecução e deterininanda o que for necessário ã regulariaação de fall-ias ou defeitos
obscrvadris.
15.2 - A fiscalização não eaclui nem reduz a responsabilidade da contratada, iriclusive perante terceiros, por
qualquer ii'i'egtilaridarle, ainda que resulte de irnperfeiçdes técnicas ou vicios redibitfirios, e, na ocorrência desta,
não implica corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de eonfarrnidade com o art.
'FO da Lai Federal n° 8.666/93 e suas alteraçoas.
15.3 - O representa.nte da Administração anotará aiii registra proprio todas as ocorrências relacionadas com a
eitecução do eont.rato, indicarido dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários ã regularização
eventualmente erivolvidos, deterrninando o que for necessário ã regularização das falhas ou defeitos observados
e encaminliando os apontamentos ã aiiroridade coinperente para as providências cabíveis.
15.4» - No interesse da COl\l"I"RATAblT.lši, o objeto deste Edital, Termo da Referência a aneitos poderá ser
supr.itnido ou acresci.do ate o limite de 25';-'ii (vinte e cinco por cento) do valor inicial da contratação, facultada a
supressão alem desse limite, por acordo entre as partes, conforme disposto n.o artigo 65, § 1° e 2 °, iriciso .ll da
Lei n° Boda/93.
15.5- No interesse da Adiriinistração, o valor inicial atualizado da contratação poderá ser aumentado ou
suprirnido ate o limite de 25% (vinte e cinco por cento), com fundamento no art. a5, 1° a 2", da Lei n°
8.666/93.
'I 5.o-~ A Licitante Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condiçoes lieitadas, os acréscimos ou
supressoes que se fizerein necessárias.
15.7- Nenhum acrescimo oii supressão poderá eirceder o liiuite estabelecido nesta condição, e:¬reeto as supressoes
rastiltantes de acordo entre as partes.

16. PRAZO, CONDIÇÕES DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DA FOR.M.A DE PAGAMENTO
16.1.. Poderão ser ftrrriados contratos, que serão tratados de forma autdnoma c se stihitietarão igualrnente a todas
as disposições constantes da Lei N”. 8.666z'93, inclusive quanto ãs prorrogaçoes, altei'açoes e rescisñes.
16.2. DAS ORDEZNS DE COl\/IPRAS: Os produtos lieitadas/contrataclos serão entregues mediante ei-rpedição
de ORDENS DE. COMPRAS, por parte. da acliuinisttação ao licitante vencedor, que indicarão os quantitaizivos a
serem entregues, de acorda coin a conveniência. e oporttinidade adrninistrativa, a necessidade e disponibilidade
financeira da COl*~lTRATAI'-l'1`E.
1ti.2.'l. A Ordem de Compra emitida conterá os itens pretendidos e a respectiva quantidade, devendo ser
entregue ao beneficiário do contrato no seu endereço fisico, oii enviada via fac-siinile ao seu número de telefone,
oii ainda reinetida via e-mail ao seu endereço eletronico, cujos dados constem do cadastro municipal.
1i'5.2.2. O contratado deverá entregar os produtos/ serviços solicitados na Ordem de Compra/serviços,
oportunidade em qtie receberá o atesta declarando o fornecimento. Os produtos/serviços serão entregues nas
seguintes condiçoes:
a) 1*-Jos locais determinados pela arlininistração do presente processo licitatorio iridicada na Orrlem de
CompraXserviço;
b) No praao de no má:-rima de [15 (cinco) gljgs aorriglgg apos o recebimento da Ordem de CompraX serviço no
horário de (1711 ãs 1311 (horário local).
162.3. O aceite dos produtos/serviços pelo orgão recebedor não escliii a responsabilidade civil do fornecedor
por vício de quantidade, qualidade oii dispariclade com as especificaçoes estabelecidas no aneao deste edital
quanto aos produtos / serviços entregues.
162,4. Os produtos X serviços devem ser entregues conforme solicitaclo na Ordem de Cornpraz' serviço,
observando rigorosamente as especificações conticlas no Instrumento Convocatória, no Termo de Referência e
observações constantes de sua proposta, bem ainda as normas tecnicas vigentes.
16-3. Para os produtos/ serviços objetos deste certame, deverá ser emitida fatura a nota fiscal em nome do da(s)
unidadefis) gestor-s(s) do Municipio de Morada Nova/CE.
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16.3-1. As informaçoes necessárias para emissão da fatura e nota fiscal deverão ser requeridas junto a(s)
tiniclarle(s) gestora(s).
16.4. No caso de constatação da inadequação do produto/ serviços fornecido ãs normas e ez-dgências
especificadas neste edital, na ordem de compra e na proposta vencedora a administração os recusatá, devendo ser
de iiuediato ou no prazo másimo de 24 (vinte e quatro) horas adequados ãs stipracítadas condições, sob pena de
aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e cleste iristrtiiuento.
16.5. Os produtos X serviços lieitadas/contratados deverão ser entregues, observando rigorosan¬.ienta as
especificações contidas no Termo de Referência, rios ane;-tos desse instrumento a disposições constantes de sua
proposta de preços, bem ainda. ãs normas vigentes, assumindo o coritratarlo a responsabilidade pelo pagamento
de todos os irnpostos, tai-:as e quaisquer Ontis de otigerri federal, estadual c Inunicipal, bern como, quaisquer
encargos judiciais oii e:irtrajtidiciais, sejam ttaball-iistas, previclenciririos, fiscais c comerciais resultantes do
forneciinento que lhes sejam impuráveis, iriclusive com relação a terceí.ros, e ainda:
a) A repmar, corrigir, remover ou substituir, ãs suas eirpensas, no total ou em parte, a objeto em que se
verificaram vícios, defeitos ou incorreções;
b) Resporisabilizar-se pelos danos causados diretamente ã Administração ou a terceiros, decorrentes cle sua culpa
ou dolo na eirecução do fornecimento, não ei-:cluindo ou reduzinclo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acoinpanhaineii to pelo Orgão interessatlo.
16.6. O prazo para pagamento será de ate 30 (trinta) dias, coritados a partir da data da apresentação da Nota
Fiscal/ Fatura pe.la Contratada.
1.6.7. O pagamento somente será efettiaclo apos o atesta, pelo servidor con.¬ipetente_, da Nota Fiscal/Fatura
apresentada pela Contratada, que conterá o detalhaiue.nto dos produtos entregues.
l(5.7.1. O atesta fica condicionado ii verificação da conformidade Cla Nota Fiscal/Fatura apresentada pela
Contratada com os produtos efetivamente entregues.
16.8. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes ii contratação, ati,
ainda, circtinstãncia que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente ate que a Contratada
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, O prazo para pagarnento iniciar-se-á apõs a comprovação da
tegi'ilariRação da situação, não acarretando qualquer õnus para a Contratante.
16.9. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional ã irregularidade verificada, sem prejuízo das
sanções cabíveis, caso se constata que a Contratada:
l(i.9.l. Não protluaiii os resultados acortlados;
16.92. Dei:-tou de eirecutar as atividades contratadas, ou não as ei-:ecutou com a qualidade mínitria eitigida;
16.10. Antes do pagamento, a Contratante i'eal_ir›:aitá consulta para verificar a manutenção das condições de
habilitação da Contratada, devendo o rcsultaclo ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento.
16.11. O pagamento será efetuado por meio cle Ordem Bancária de Credito, mediante deposita em conta
corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto na
lcgl slação vigente.
16.12. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar coi¬no emitida a ordem bancária para
pagamento.
16.13. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela Contratada, que
porventura não tenha sido acordada rio contrato.
16.14 - Ocorrendo atraso no pagarnento, clcscle que a CONTRATADA não tenlia concorrido, de alguma fonna,
para o atraso, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratoríos aptirados com base na variação do
Indíce Geral da Preços - Disponibilidade Interna (IGP--DI), divulgado pela Fundação Getúlio Vargas, no período
coiupreendido entre a data prevista e a do efetivo pagamento, adotando--se o criterio "prc'i-rata tetnporis" para as
atualizações rios subperíodos inferiores a 3fl(Ltinta) días.
16.15 - Deverão ser emitidas faturas de encerrainento ao findar os vínculos deste Contrato por esgotamento do
objeto, por fu-ial do prazo ou rescisão contratual.
16.16- Serão descontados de (forma integral ou parcelada) sobre o valor da fatura, os valores decorrentes de
indenizações ou de multas eventualrneiite registraclas.
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iv- na Pança, anajusra is aautícttuua ecoa-tötvttca - Ftivrmcarna
17.1. PREÇOS: Os preças afertadas devem ser apresentadas cam a incidencia de tadas as tributas, encargas
trabalhistas, previdenciárias, Fiscais e camerciais, tasas, fretes, seguras, desl.acamentas de pessaal, custas, e
demais despesas previsíveis que passam incidir sabre a farnecimcnta, inclusive a margem de lucra.
17.2.. R.EA_]U8"l"E: Os valares canstantes das prapastas ni-ia safrerãa reajuste antes de decarcidas 12 (daae)
meses, hipatese na qual paderá ser utiliaada a indice IGP-M da Pundaçãa (jietulia Vargas.
17.3. Rl'iEQUll..ÍBRl`C1 ECONÓMICO-ITIHANCEIRD: Na hipótese de sabrevirem fatas imprevisíveis, au
previsíveis, parem de canseqüáncias incalculáveis, retardadares au impeditivas da eaecrtçáta da ajustada, au
ainda, em casa de Farca maiar, casa Fartuira au fara da principe, canfiguranda ecanamica er-ttcaardinária e
entra cantratual, paderá, mediante pracedirnenta administrativa ande reste demanstrada tal situaçáa e terma
aditiva, ser restabelecida a relaçšia que as partes pactuaram inicia.lmente entre as encarg-as da eancrarada e a
ret_ribuiçáa da Adruinisttaçáa para a justa remuneraçáa das pradr1.tasfsei¬viças, abjetivanda a manute.nç-.ãa da
equil.ibria ecanr'_äntica-linanceira inicial da cantrata, na farma da artiga 65, II, “cl” da Lei N”. 8.666/93, alterada e
cansalidada.

rs. nas alstuaaçaes na ca1-rt'aaTzu-rrE
18.1. Salicitar a eaecuçáa da abjeta á (_`.EÍ)l*-l"l`RATADA atravás da emissáa de Ordem de Campra e au Serviça.
18.2. Praparcinnar a COl“~lTRA'I`ADr\ tadas as candições necessárias aa plena cumprimenta das ribrigações
decarrenres da Terma {ÍlanLrat.ua1, inclusive cam a farnecimenta da ahjeta da certame, cansaante estabelece a
Lei Federal rt-fi Bfiööf 1993 e suas altcrstçifies.
18.3. Fiscalizar a abjeta deste eantrata através de sua unidade campetente, padenda, em decarrencia, salicitar
pravidencias da f_Í(ÍJl\l'l`RÀTADA, que atenderá au justificará de imediata.
18.4. Natificar a CC)l*~l"l¬RAT./\.DA, de qualquer irregularidade decarrente da eaectlçáa da ahjeta cantramal.
18.5. Efetuar as pagamentas devidas ii (ÍÉOl'\l'I'R ATADA nas candições estabelecitlas neste canrrata.
18.6. Determinar a harária da reallzaçãa da entrega das pradutas padenda ser variável em cada lacal e passível
de alterat_:áa., canfarme canveniencia da C€.`)l“~lTRr\"l*Al*×lTl:i cam abserváncia das leis trabalhistas.
18.7. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumenta.
18.8. Indicar as lacais ande serãa entregues/ prestadas as pradutas/serviças.
18.9. Eaigir a cumprimenta de taclas as c.ampramissas assumidas pela Canttatada, de acarda cam as cláusulas
cantratuais e as termas de sua prapasta.
18.10. lT×§latificar a Cantratada, par escrita, sabre imperfeiçizies, falhas au irregularidades canstatadas nas serviças
prestadas, para que sejam adatadas as medidas carretivas necessarias.
18.11. Htrigir da Cantratada, a qualquer tempa, dacumentaçáa que camprave a carreta e tempestiva pagamenta
de tadas encargas pre.videnciárias, trabalhistas, fiscais e camerciais decarrentes da eaeciiçaa deste Cantrata.
18.12. Receber a ahjeta da cant_rata, atraves da Setar respansável par seu acampanhamenta e ñscalizaçáa, em
canfarmidade cam a art. 73, ll, da Lei n° 8.666/93.

19. nas OBRIGAÇÕES DA caNTnaTaaA
19.1 -~Ent.reg,ar as pradutas/serviças abjeta da (_`.antrata de eanfarmidade cam as candiçacs e pratas
estabelecidas neste- Edital, na Terma Canttatual e na prapasta vencedara da certame;
19.2- Manter durante tada a duraçãa da cantrata, em campatibilidade cam as abrigaçaes assumidas, tadas as
canrliçaes de liabiliraçiia e qualificaçaa eaigidas na licitaçaa;
19.3- liravidenciar a imediata carreçãa das deficieiicias e/au itregtiladdades apantada.s pela Cantratantte;
19.4- Arcar cam eventua.is prejulaas causadas a C.anttatante e/ au terceiras, pravacadas par ineficiência au
ii're¿,a1la.t'idade cametida par seus empregadas e/au prapastas envalvidas na entrega da abjcta cantratual.
19.5 - Respander par tadas as despesas diretas au indiretas que indicam au venham a incidir sabre a er-:ecuçãa
eantratual, inclusive as abrigrtcões relativas a salárias, pitevidencia sacial, impastas, encargas saciais, transparte e
autras pravidí-.ncias, resp-andenda abri5at.arian1ent.e pela fiel cumprimenta cias leis trabalhistas e especilicas da
Lral.:.‹alha e legislaçaa carrelata, aplicáveis aa pcssaal enaprei'-__;ada na eaecuçáa cnnttatual-
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19.6 - Prestar imediatamente as infarrnaçacs e as esclarecimentas que venham a ser salicitadas pela eantratante,
salva quanda implicarem em indagações de caráter técnica, hipótese em que seráa respandidas na praaa de 24
(vinte. e quatra) llüras.
19.7 - Substituir au reparar a ahjeta cantrarual que campravadamente apresente candiçaes de defeita au em
descanfarniidades cam as especificações canstantes na Terma de Referëiicia, na praaa Errada pela Gestar da

Éfagí na
ss*

Carttrala.
19.8 - Pravidenciar a substituiçáa de qualquer prafissianal envalvida na eaecuçi-ia da ahjeta eantratual cuja
candura cansiderarla pela ftscaliaaçáa da CO1*~1TR.A'l`ANT`l¡fi..
19.9 ¬- Refaaer a entrega da abjeta cantramal que campravadamente apresente eandiçaes de defeita au em
descanfarmidades cam as espedficacaes canstantes na Terma de Referencia, cantada da sua natificaçáa.
19-10 - Arcar cam a anus decarrente de eventual equivaca na dimensianamenta de sua prapasta, inclusive
quanta aas custas variáveis decarrenres de fatares futuras e incertas, tais cama as valares pravidas cam a
quantitativa de vale transparte, devenda camplementá-las, casa a prevista inici.almente em sua prapasta náa seja
satisfataria para a atendirnenta da ahjeta deste terrna de Referência, eaceta quanda acarrer algum das eventas
arraladas nas ineisas da § 1° da art. 57 da Lei nf* 8.6615, dc 1993 aceitar, nas mesmas caridiçaes eantratuais, as
acráscirnas au supressaes que se fizerem nas quantitativas da serviça atá 25 “/e (vinte e cinca par ceara) da valar
inicial cantratada; camunicar ii CCJN'I'RA'l`r\l*¬l'I`E qualquer anarmalidade canstatada e irregularidade verificada
na decarrer da prestacáa das serviças e prestar as esclarecime.ntas salicitadas; respander pelas despesas
resultantes de quaisquer açaes, demandas clecarrentes de danas, seja. par culpa sua au quaisquer de seus
empregadas e prapastas, abrigan.da-se, autrassim, par quaisquer respansahilidades decarrenres de açaes judiciais
de terceiras, que lhes venham a ser er-:igidas par farça de Lei;
19.11 ¬ r-\_ssumir, a respansabilidade par tadas as pravidáncias e ahrigaçaes estabelecidas na legislaçiãa especifica
de acidentes da trabalha, quanda, em acarrencia da espécie, farem vitimas as seus empregadas na desempenha
das services au em caneaáa cam eles, ainda que acantecida em clependiância da CCÍJN*I`RATr\N'l`E.;
19.12 - Naa vincular sah hipatese alguma, a pagamenta das salárias de seus empregadas aa pagamenta das
faturas efetuada pela C.(Â)l*~l"l"R_ATAl“~lTE
19.13 - Instruu seus empregadas quanta a necessidade de acatar as Narmas Internas da Adrninisttaçäa;
19.14 - lnstruir seus empregadas a respeita das atividades a serem desempenhadas, alertanda-as a naa eaecutar
atividades náa abrangidas pela cantrata, devenda a Cf_`JN'I'R_AT/\lÍJA relatar á (_ÍCJl`~l'[`RATAI"~lTH. tada e
qualquer acarrëzncia neste sentida, a fim de evitar desvia de funçáa;
19.15 ~ Hari permitir a utiiiaaçáa de qualquer trabalha da menar de dezesseis anas, eirceta na candiçiia de
apre.ndia para as maiares de quatarae a.nas, nem permitir a utilizaçáa da trabalha da menar de deaaita anas em
trabalha naturna, perigasa au insalubre;
19.16 - Respansahilirar-se pelas vicias e danas decarrenres da eaecttçaa da ahjeta, de acarda cam as artigas '14 e
17 a 27, da Cddiga de Defesa da Cansumidar (Lei n° 8.078, de 1990), ficanda a Cantratante autariaada a
descantar das pag-amentas devidas a Cantratada, a vrdar carrespandente aas danas safridas;
19.17 - Vedar a titil.iaai;áa, na e:-:ecuçiia da ahjeta, de empregada que seja familiar de agente pública acupante de
carga em camissáa au funeáa de caniiança na argáa Cantratante, nas termas da artiga 7” da Derreta n° 7.203,
de 2010 cumprir cam as demais candicaes canstantes na prapasta apresentada na licitaçaa.
19.18 - Respander pelas despesas resultantes de quaisquer ações, demandadas c1e.carrentes de danas seja par
culpa sua au quaisquer de seus empregadas e prapastas, ahriganda-se, autrassim, par quaisquer
rcspansabilidades decarrenres de acaes judiciais de terceiras, que lhes venham a ser eaigidas par farça da lei,
ligadas aa cumprimenta da presente cantrata;
19.19 - Prestar imediatamente as infarmaçaes e as esclarecimentas que venham a ser salicitadas pela canttatante,
salva quanda itnplicarern em indagações de caráter tecnica, hipatese em que scrãa respandidas na praza de 24
(vinte e quatra) haras.

ao. Das IHFRAÇÕES E snI-:ções ADMINISTRATIVAS
20.1. Adata-se cama criteria de justiça e abedieiicia aa priacipia juridica da raaaabilidade, a escalanamenta e
tipiftcacaa de eventas sancianáveis em editais de pregaa, ahaiaa descritas, garanrinda a direita de eaereicia
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prev.ia de ampla defesa nas praeessas de sancianamenta cam a itnpedimenta de licitar e cantratar cam a llnizíia,
Estadas, Distrita Federal e Munieipias, ateneencla a recamendaçáa canstante na subitem 9.5.1.1 da Aeõrdšia
TCU /Plenária n" 1.793/2011, art. 7° da I.ei 10.520/ 2002, cam respectivas pratas de duraçáa:

I_I-Il-11 t |_I'II'Ç I;-I I;_FI_I'I'|'\ í LJ-III  |'

. ' __ uveztvrasz _ _ __ satvšõas que saaÃ_p__.aPLIe.tI¿›__Asz
1 I- Farjar a elassificaeaa cama micraenipresa au empresa de _ _ _ _ _ _

IJ .Tt d Lt tam nlri fat-'aI'caidrI eIrI 1' Ifllpçllimüntü dc hclmr PEIÚ Pflnüclm de' na nm-umü' 1pequena parte para a tençra e. 'a e _ _
]_i________-_.________ ___¬__:______j____d____ Du _¬_ã____ (um) ana. rltcarrláa TCU/PL n” 3074/2011.

I Izfl _ ZH 1 H- í I- Z I.l._-I

II- Descumprir pratas estabelecidas pela lilregaeira durante __ ___ __ _ __ _ _
a sessña de licitaçiia para qualquer manifestaçáa na sessáa 2' Impcl lmefltü E “mr PEIÚ Peñüclü E' no fmmmü-¬ 4

_ pública, getaada rumulta e atrasas na certame. 9-1"m'tm) meses'

púlftlica au náa mantiver a prapasta na fa sc de aceitaçaa. (ggis) mr-:Egg

IV- Isláa apresentar au deirrar de apresentar dactutieiitaçáa _ _ _ _ _ _ 1
salieitada na edital na fase de aceitaçáa da prapasta, 4' lmptdimemü cl: llmlü PEI": Pcflüdü de' na mhlmü' 6
ltabilitacíta au na cantrataçaa. (Emil) mesa'

V- -1. resentar .ra asta camercial em desacarda cam a . _ . . . .
.J P _ P P ,_ 5. Impedimenta de licitar pela periada de, na minima, 1Edital, acastnnanda a frustaçaa da certame em qualquer (___ _ ___m an .

sentida. lzlizn -JW!-I'I'I-I I._Ç Xl 1

1 6. Impedimenta de licitar pela periada de na minima 51
Vl- Apresentar dacumentaçáa falsa durante a licitaçãa au (CÍIICD) flflüti-
cantratal;-aa. '¡. Camunicar aa Ministeria Pública Estadual e au Federal!

para apuracões de sanções de ardem penal.
*¬ "í ' ""-' '__' “I$_ I; I J I-Ç

_

Vli- Naa manter as candiçaes lIabil.ita1erias durante a
_ _ , . _ 8. lrnpedirnenta de licitar pela periada de, na minima, Geaeeuçaa da cantrata au da vigencia da ata de registra de (seis) meses.

__preças. _ _ _ _ ____ _____ _ __ _ __ ___
l 9. lmpedimenta de licitar pela periuda de, na minima, 1

VIII» l*¬láa retirar a nata de (11111) aflfl-
¢¡11p¢nl¬Ia/nãa aaainamra da fita. 10. Multa de., na mínima, 10% (dee par centa) da valar~

` ' da cantrata/nata de enI_penl1a.
11. Adverteitcia
12. Multa de, na m.inima, 0,5 '-'/:z (meia par centa) par dia

Di- Eintregar a abjeta fara da prara estabelecida na editrd c de atrasa, aplicada sahre a valar da material naa
farnecida, limitada a 20 (vinte) dias. rllpõs a vigesima dia
paderá ser cansiclcrada i.tIe1-tecucãti tatal au parcial da

ilíljctra. _ _ _ ___ __

13. rltdvertencia;
Ia. Impedirnenta de licitar pela petiada de, na minima, 1

_ ana.
ll EllnlmtaÇHlJ` 15. Multa de, na mininia, 'llÍ1“/e (dea par centa) da valar

da cantraía/nata dgimpcnhti. ___ __ _
15. I-*rdvertencia
113. Multa de, na minima, 0,5% (meia par canta) par dia j

}___.___ ________________________,__ ___ _____________ _________ ______ ___________ ___________________________ de att-asp, apl_ic.ada_ sahre a valar material tri-`Ip_ _ _
sulJst1lu1da, ltrnitada a 20 (vinte) dias. ripas a vigesima
dia paderá ser cansideiada ineateeuçaa tat.al au parcial da _

terma de referencia.

li- hláa efetuar a traca da ahjeta, quanda natiftcada, durante

I-

I I- K I I *I

____ abjeta. __ ___ ___ _

Í.
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Estaria na ceâaa 1 __ __;
PREFEITURA Muaieimt De iviaaaaa Nava 1- ___..

-'J

-I_I I I í I
_-_ I-*I

1l<I_l"l- Dentar de realiaar aii atrasar a iiistalacaa au mentagem
da (s) equipamenta (s) qiianda prevista na edital e terma de
referencia.

18. Advertencia
19. Iinpediruenta de licii.ar pela peciada de, na minima, ii
(seis) meses.
20. Multa de, na minima, 0,5"/ii (meia par centa) pai' dia
de atrasa, aplicada sabre a valar da equipamenta.

.IIIII t I Cí

}{.lII~- l_`Jei:-tar de entregar dacuine.ntaçaa ei-iginal eitigida
neste Erlital durante a licitacaa au caiitratacáii

21. Multa de, na miiiiiiia, 1t`J% (dea par centa) da valar
da cantrata/nata de empenlia/valar talal eatlulada para
a item au late.

_}€.I\i- Campartar--se de mada inicleinea na licitai,-.áa au
' caiitrataçaa, causanda prejuiaa a rltdiiiiiiisttaipia au

demaiistranda afensa aa ardenaiuenta juridica, aa
regramenta da edital, aas licitantes, ii .rldniiitistraçáa c it

' ' sacierlade.

KV- Cameter fraude fiscal durante a licitaçiia aii cantrataçáa.

22. 'lmpedi.i'ne.nta de I.iei.tar pela perlada de, na mhiinia, 2
(dale) anas.
23. Multa de, na niinima, 10".‹'1i (dez par centa) da valar
da cantrata,/nata de empenha.

|;_.l.I'I-í-I-I |'I'I_I'I'II __ 1 1.zí_I-1-F

Ea. In-ipedirnenta de lici.ta.r par 5 (cinca) anas.
25. Multa de, na m.inima, 10% (dea par canta) da valar
da cantrata/nata de empenha.
25. Camunicar aa Ivlinisteria Pública Federal e ati
Estarliial. _ _ __ _

Íflfl- Naa recampar niveis de serviças acardarlas, quanda
esgatadas as sancianainentas prõprias, regulares e inerentes
aas manitaramentas tecnica-aperacianal e adnúitistrativa da
gereneianieiita cantratual.

_Ç im I __ I-I HI

27. lmpedimenta de licitar cam a .l~"'l\1[t\flÍl“Cl pela periada
de, na minima, 1 (mit) ana.

1¿_ 

XVII-z Deiaar de ei-iecutar qualquer abrigaçaa pactuada au
prevista eni lei e na edital da presente licitaeáa, em que náa
se carnine aiitra penalidade.

28. lmpeclimenta de licitar cam a IJl'\flMl“-l par, na
minima, 2 (daia) anas.

ZÍVIII- l¬~lfia celebrar caiitrata, em canvacaçáa dentra da
praaa de validade de prapa sta.

29. lmpedimenta de Licitar cam a rnunicipia de Marada
Nava par, na minima, l(u.m) ana.

I-'I *III _ -.Ç |

HH- Irieaeciiçãa tal-al, prevista na Lei 86156/93 e l...ei
lf.l.52Ú;'20l'.l2.

30. lmpcdimenta de licitar cain a li'MÍMl*~l par, na
minima, 2 (dais) arias.
31. Multa de, na m.i'.n.ima, Zlllllii (vinte par canta) sabre a
valar da cantrata/nata de empenha aii valar da parcela.

Ee- lne:¬:cci.içz1a parcial da abjeta prevista -na Lei Bdeú/9.3 e
ta 1a.saa/ama.

_ _* _ _- 1:32. Irnpedimenta de licitar cam a Pl»/flvflfll par, na
ntlnima, 1 (uni) ana.
33. Multa de, na minima, ¡...|. Ci -.,,_-33' _:|""'\ (dea par eenta) salire a
valar carrespandente a parte niia executada.

Denegrir aii c.aluiiiar equipes tecnica e da l'-lregaeira,
bem cama pessaas que integram as praeessas da l7'l\fiÍMi\l,

I em raaáa de denúncias sab a acusacáa de direcianarnenta de
certame, sciI¬i a apresentaeãri de pravas pertinentes au a
apresentacaa de pravas inftuidadas, em praeessa
acln¬iin.isti'ativa instaurada. _ _ _ _ __

34. Impedimenia de licitar cani a rlclriiinistraçãa Pública
li'ederal, Estadual, Miinieipal, pela pci.-iada de 5 (cinca)
','i".I_fÍ|.IÍ`.'I.

*III _ lz_-I íí

Êáláll- Cameter fraude fiscal na recal.b.iiIIenta de quaisquer
tcibutas. I.- - _

35. fleclaraçáa de inidaneidade

}f_`2t`IllI- Demanstrar náa passiiir idaneidade para cantratar
cam a .-ltdiI¬ii.uis Lracãa em virtude de atas ilícitas praticadas.

315. Declaraçãa de inidaneidade

¡_ __ 1 -I |-_-_

.l{§¬1.lV- Ftustrar au fraudar, mecl.iante ajuste, eanibinaeáa au
qualquer autra eapcdlente, a caráter campetitiva de
pracedimentn Iicitateria pública.

-I

I' _'l l_Ç __ |

3?. lvlulta de ate 20% da faturameiita bruta da última
errercicia anteriar aa da instauraçi-'Ia da praeessa
aclmini s |..ra tiva.

J _ I1Í¶ 1
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38. Pttblicaçzãri eatraorclinária da decisao coitdcnatdiia.

.l\."}iV- Impedir, perturbar ou fraudar a realização de
qualquer ato de proccdimettto licitatch-i_o público.

35. Muita de ate 2i'J'l~”'u do faturamento bruto do último
exercicio anterior ao da i.nstau.raç,:ão do processo
admitti s T ra tivo.
4D. Publica tão e:-ttraordinária da decisão condenatória. *I _ ___ '¬

\.I.I.I- Z Ii

Í-'{`§*Í'V'I- Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa
juridica para participar de lic.itat,'ão pública ou celebrar
con 1' ta I o aclntinistra tivo;

41. lVlu.lta dc até 20% do fat:urame11t'o hrttto do tilti.tIto
cacrcicio aitterftor ao da iitstattraç-ão do processo
administrativo.
42. Publicação ei-:traordinária da decisão condenatória.

ÉGÍVII- lvlanipular ou fr-andar o equilibrio econdnlico-' 43. Multa de até Eüfifii do faturamento bruto do iiltimo
financeiro dos contratos celebrados eaercicio anterior ao da instauração do processo
com a adnrinistraçšio pública administrativo.

44. P_iiblicar,'.ão eat.rap¬rdi11átia da decisão cont'icnatdria. 1

2Ú.2. Serão considerados injustificados os atrasos não comunicados tempesdvamcnte e i.t1dcvidamente
fundamentados, e a aceitação da justificativa ficará a critério da PMMN que deverá eaaminar a legalidade da
conduta da contratada. Comprovado impedirnento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito
pela 1-`-'MiMl*l, a lici|:ante venceclora ficará isenta das penalidades mencionadas.
20.3. bla hipotese da multa atingir o percentual de 1tÍl'f-Í»-ii «idea por cento) sobre o valor do contrato, a PMMN,
poderá proceder a rescisão unilateral do compromisso, hipotese em que a vencedora tambem se sujeitará ás
sanções administrativas previstas neste Iiidital. Na ocorrência. de falha maior poderá também ser aplicada a
penalidade de Declaração de idoneidade para licitar ou contratar corn a ridittinistração Pública, prevista no art. 7"
da I..ei nf” 10.250/ EÚÚE.
20.4. As multas porventura aplicadas serão descontaclas dos pagamentos devidos pela PMMN ou cobradas
diretamente da pessoa penalizada, amigável ou judicialmente, c poderão ser aplicada.s cumulativamente ás dema.is
sanr,-i;`¬›e.s previstas neste Edital.
20.5. C) licitante/contratado será informado que está passível da aplicação da satição e terá o direito de exercer a
defesa prévia no prazo de O5(cinco) dias úteis a contar da sua notificação, podendo ocorrer a juntada de
documentos, conforme disposto no art. 38 da Lpi nf' 9.734/ 1999.
2D.5.l. 'l`ranscorr.ido o prazo de defesa previa com ou sem manifestação, o processo será encaminhado para as
análises devirlas e para posterior decisão sobre a aplicação da sanção pela autoridade superior.
20.6. As multas serão recolhidas em favor da Contratante, no praao másimo de 10 (dera) dias, a contar da dara do
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for o caso, inscritas na Divida
Ativa e cobrarlas judicialmente.
20.7. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das multas,
cumulativamente, sem prcju.i:ro de outras medidas cabíveis.

21. na Rescisão cot~.iTaa'1¬UaL
21.1. A ineaccução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências prescritas
nos artigos 77 a Bl da Lei rt” 3.666/95, de 21/Oti,/9.3;
2l.l.l. A Rescisão dc contrato poderá ser:
a) Determinada por aro unilateral c escrito da contratante, nos casos enumerados rios incisos I a XII c XVII do
art. YB da lei 8.666/93, notificando-se a contratada com arttecedência minima de 30 (trinta) dias, observado o
disposto no art. 109, “I", letra “e”, da mesma lei,
li) Attugávcl, por acordo entre as partes, caso haja conveniência para a contratante, reduaida a termo no Processo
Administrativo, desde que, cumprido o estabelecimento no (fi 1° do art. 79 da Lei 8.666/93; c) judicial, nos
termos da legislação vigente.
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21.12. A Rescisão admi.nistrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada da
autotidatie competente;
21.1.23. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, ficando assegurado
o contraditõrio e ampla defesa.
21.2. Constituem motivo para rescisão do Contrato:
a) Ú não¬-cumprimento tie cláusulas cot'Ittan.Iais, especificações e prazos;
b) (Í) cumprimento irregtilar de cláusulas contramais, especificações e prazos;
c) A lentidão do seu cumprimento, levando a rldministtação a comprovar a impossibilidade da conclusão dos
serviços ou fornecimento nos prazos cstipttlados;
d) Cl atraso injustiiicado do inicio de serviço sem justa causa e previa comunicação á Administração;
e) A paralisação do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e previa cornunicação ándrninistração;
f) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua
execução, assim como as de seI.Is superiores;
g) Cl cometimenro rcitcrado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo primeiro do artigo 6? da
Lei t1° 8.15156, de 21 de junho de 1993;
h) A decretação da falência ou instauração da insolvência civil;
i) A dissolução da socie.dade ou o falecimento do contratado;

A alte1¬aç'ão social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejttdique a execução do
Cor-I trato;
lt) Raaões de interesse público, dc alta relevãncia e amplo conhecimento justificadas e deteiiminatlas pela máxima
autoridade Ad1'n.it1ist.t'ativa a que está subordinado o corlttatante e exaradas no processo Prdrninisttativo a que se
refere o Contrato;
I.) A supressão, por parte da Administração, dos materiais, acarretando modificações do valor inicial do Contrato
alem do lim.ite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 em caso de
não cottcortiãttcia por parte da cmpcsa;
m) A suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento e vinte)
dias, salvo em caso de calamida.de pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas
suspensões que totaliaettt o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatorio de indettiitaçdes pelas
sucessivas e contratuaimente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao
contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assurnid.as ate que
seja normalizada a situação;
n) A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do contrato;
o) O descumprimento do 'disposto no inciso V do art. 27, sem prejuizo das sanções penais cabíveis;
p] O reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 7? desta

511 ft It'T-os I'.I'¡I :Ioi-
Lei;
q) A sI.'Il'Jcontrataç.ão total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, o ou
transferencia, total ou parcial da posição contratual, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que implique
violação da Lei de Licitações ou prejudique a regular execução do contrato.

aa. na FRAUDE E na coIutUPçÀo
22.1. As licitantes devem observar e a contratada deve observar e fazer r'1bscrvflI. PDI SHIS füfflflflfifiiflfflfi fl
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de etica durante todo o processo de licitação, de
contratação e de execução do objeto contratual. 1-*'ar'a os propõsitos deste item, detinemfse as seguintes práticas:
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de cotttrstot
b) “prática fraI.Idulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação
ou de execução de contrato;
c) “prática t:ot1lI.tiat'la"t esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, corn ou sem o
conhecimento de .representantes ou prepostos do orgão licitador, visando estabelecer preços em niveis artificiais
e não-cornpeti tivos;
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d) "prática coerc.itiva”: causar dano ou arncaçat causar dano, direta ou indirctamerite, ás pessoas ou sua
propriedade, visando influenciar sua patti.cipação em um processo licitatorio ou afetar a execução do contrato.
e) "prática obstrutiva":
(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções oti fazer declarações falsas aos representantes do
organismo fmanceiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática
prevista ne.ste sI.Ibitet'I'i_;
(2) atos cuja intenção seja impedir matetialn¬iente o exercicio do direito de o organismo financeiro inultilateral
prornover itispeção.
22.2. bla ltipõtcse de fmanc.iamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante
adiant.amento ou i'eeml'iolso, este organismo iinporá sanção sobre uma empresa, para a outorga de contratos
financiados pelo organisirio se, em qualquer momento, constatar o envol'v.in¬iento da empresa, diretamente ou por
meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da
licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo.
22.3. Considerando os propõsitos dos itens acima, a licitante vencedora como condição para a contratação,
deverá concordar e autornar que, na hipotese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por
organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro
c/ou pessoas por ele forma.lmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os
documentos e registros relacionados á licitação e ã execução do contrato.
22.4. A contratante, ga.rai1tida a prêvia defesa, aplicará as sanções administrativas pertinentes, previstas em lei, se
comprovar o envolvimento de representante da empresa contratada ein práticas corniptas, fraudulentas,
conluiadas ou coercitivas, no decorrer da licitação ou tia execução do contrato financiado por organismo
financeiro multilateral, sem prejuizo das demais medidas adrninisttativas, criminais e cíveis.

aa. nas nisrostçôas FINAJS
23.1- lnclepcndcntemente de declaração expressa, a apresentação da proposta implica na aceitação plena e total
das condições e exigências deste edital, na veracidade e autenticidade das informações constantes nos
documentos apresentados, e ainda, a inexistência de fato impeditivo á participação da pessoa juridica, bem como
de que deverá declarázlos quando ocorridos durante o certame.
23.2- Conforme a l.eg-.islação em vigor, esta licitação, na modalidade Pregão Eletronico poderá ser:
a) anulada, a qualqiiet tempo, por ilegalidade constatada ou provocada ein qualquer fase do processo;
b) revogada, por conveniência da Administração, decorrente de motivo superveniente, pertinente e suficiente
para justificar o ato;
23.3- Todo o procedimento licitatorio de que trata este edital será registrado no horário oficial de Brasilia,
Distrito Federal.
23.61 -- Esta licitação poderá ser, em caso de feriado, transferida para o prirnciro dia útil subsequente, na mcsina
l'Iota e local.
23.5- Este edital e seus elementos consizimtivos poderão ser lidos c obtidos na Comissão de Pregão da Prefeitura
Municipal de MGRADA NOVA, localizada a Av. Manoel Castro, nf' 726, Centro, no horário das 08:00 atê as
11:30 horas, ou poderá ser lido através do site; ljcitacaom;](r.Ilgutloo1c,cpm,bn ervv1v.1;g;,ce .gov.b; ou
littpfi/ ƒbllcoitip__;g§_,com /I-Ioi]J,e/PublicAç,_c,ç_s¿
23.6-Qtiaisquer esclarecimentos serão prestados pelo Pregoeiro, durante o expediente normal, Comissão de
Pregão da l-*refeitura l\/Iunicipal de l\/1CIR_ADA NOVA, localizada a Av. Manoel Castro, n" 726, Centro, no
horário das 08:00 ate ás 11:30 horas.
23-7-Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro e, dependendo do caso, pela autoridade competente, nos
termos da legislação pertinente.
23.8 - Qualquer modificação no lidittd exige divulgação pelo mesmo .instrumento de publicação em que se deu o
texto original, reahrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração
não afetar a formulação das propostas.
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23.9 - Nú juigamcntn da liabilitaçšiú c das pi'c›pcstas, a Cnnaissãn pczdcra sanar arms uu falhas quc não aiicrcrn a
subsišincia das prnpnstas, cics dcciirncnics c sua val.idadc juridica, incdiantc dcspachc- fundamentada, rcgiatradü
em Ata accssivcl a tndns, arrihuindndhcs vúdadc c cficácia para fins de liabilitaçãn c classificaçãu.
2351 U ~- Os licitantcs assiiincm tudos ns cusrns dc prcparaçãu c a.prcsc1i.taç.ãc› dc suas prnpnstas c a Adn-iinisizraçãc
:san sairá, cm ncnhurn casc, rcspciisiival pur csscs custos, indcpcndcntciiicntc da cniiduçãc nu dn rcsultadc dc
pccccssn Licitatffifin.
23.11 - CJ licitantc dcvci'a manter prapnsrn, accitc pela Aclmii¬i.isri'açãc, nn lc-cal dn sai-viçc, sc fc: ci caso, para
rcprcscnia-ln na eicccuçi'-`iu do cufltiiarn.
23.12 - .Na cuntagcin dos pri-uffis cstabciccidüs iiestc 'Edital E scus Ancxus, cacluir-sc-É D dia du iflicici E in‹;iu.i.i'-sc-
ií iii fin vcnci.i'nci1tc›. Só sc iniciam c ¬.›*cr1¢cl"i:?1 -:is 1.¬.11'azf_:›s em dias dc ci-:pcdicntc na Adrrliriístraçãci.

24. DO FORO
2‹<L1-- Fica clcitc U furo da Cnniairca dc MCJRADA NDVA, Estadci do Ceara, para d.i.r`ii-nir 1:-nda is qualquer
cuiitrc-véi'sia oriunda dn prcscntc edital, qua ni=ic~ pnssa scr rcsc-lvida pcla via adn1i11isu'at.iva, rcnunciandcf-sc,
dcsdc ja, a qiialqiiai' nuici'-:›, pci' mais privilcgiadn que scja.

Mni-ada Nova-CE, 30 dc janciin dc 2023.
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Prcgfacirn Oficial
PREFi`:`iITUR_A MUNICIPAL DE MORADA NOVA
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